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SENADO FEDERAL 

1- ATA DA 171• SESSÃO, EM 15 DE OU-
TUBRO DE !984 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Parece"" ..,.,...bobados i Mesa 

\-2.2 - Discursos do Expediente 

SENADOR JORGE KALUME- Dia do Profes­
sor 

SENADOR HENRIQUE SANTILLO, como 
Líder - Dia do Professor. Bloqueio de transferência 
de recuBos federais que estaria ocorrendo em _relação 
ao Estado de Goiás. 

SENADOR MOACYR DUARTE -- Conside­
rações sobre o sistema parhimentar de governo. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado n9 J39f84, de autoria 
do Senador Nelson Carneiro,: que revoga o Decreto­
lei n91.541, de 14 de abril de 1977. (Lei das Sublegen­
das). (Em regime de urgência). Votaçio adiada por 
falta de quorum. 

-Projeto· de ~ei.da Câmara n' 10/81 (n9 
1.529{19, na Casa de origem) que dispõe sobre apo-­
sentadoria, com proventos integrais, dos ex­
com batentes segurados da Previd6ncia Social. Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara nt 44/81-(n9 587 f79, 
na Casa de origem), que veda aos veículos de como~ 
nicação de massa (râdío, televisão, cinema, jornais, 
revistas, cartazes, anuários ou qualqUer outro tipo de 
publicação) aceitar a autorização ou a veiculação de 
anúncios- e dC: comerciais que não sejam negoCiados, 
produzidos, criados, filmados, gravados, copiados;.._ 

SUMÁRIO 

imagem e som - por profissionais e empresas brasi~ · 
Ieiras. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei da Câlpara n• 53/77 (n• 227 f75, 
na casa de origem), que dispõe sobre condições a ob­
scfrvar na renovação de contratos de atletas profissio­
nais, e dã outras providências. Votação adiada por 
falta de quorum. · 

-ProjetO de Lei da Câmara n'~' 65/79 (n~' _ 
4.257 f71, na CaSa de origem), que-autofiZil" a- a.Iie­
nação de imóveis resjdenciais da Rede-Ferroviária 
Federal a seus ocupantes. Votaçio adlad~ por falta de 
quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 14{84 (n' 
2.867/76, na Casa de origem), que introduz modifi­
cações na Consolidação das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-lei n' 5.452, de 1' de maio de 1943, 
para o fim de assegurar estabilidade provisória à n:u­
lher trabalhadora que contrair núpcias. Votaçio 
adilllda por falta de quorum. 

-Requerimento nl' 242/84, solicitando urgência 
para o Requ«?rimc::nto n' 160/84, de autoriã do Sen~­
dor Nelson Camciro, sobre a criação de uma comis­
são especial mi~ta\ composta de li (onZe) Senadores 
e I 1 (onze) Deputados para, no prazo de 210 (duzen­
tos e dez) dias, realizar estudos sobre a fabricação, 
comercialização e utilização de agrotóxicos no País. 
Votaçllo adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câ-mara n' 79/79 (n' 
1.511/75, na Casa de origem), que acrescenta pará:­
grafo ao art. 5'~'da Lei n' 3.807, de 26 ilé-3.gosio de 
1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da PTevidêDcia 
Social, alterada pela Lei n' 5.890, de 8 de junho de 
1973. (AprecíaçãO -preliminar da ju:ridicidad_e). Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n' 13/80, de autoria 
do Senador Itamar Franco, que estabelece abatimen­
to nos preços de derivados do petróleo e do álcool, 

quando destinados ao consumo próprio de motoris­
tas profisSionais autônomos. Votaçio adiada por fal­
ta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n' 41 f82, de autoria 
da Senado rã. Laélia de Alcântara, que acrescenta arti­
go ao Decreto-lti n9 594, dC 27 de maio de 1969, que 
institui a Loteria Esportiva Federal, e dá outras pro­
vidências. Vota(io adiada por falta de quorum. 

-Redação Final do Projeto de Lei do Senado n9 
213/83, de autoria do Senador Lourival Baptista, que 
institui Q ... Dia Nacional do Voluntariado". AprOTa;­
da. Â Câmara dos Deputados. 

- Redação Final do Projeto de Resolução n9 
39/84, que autoriza a Pre-feitura Municipal de Ara­
garças, Estado de Goiás, a contratar operação de cré­
díto no valor de CrS 22.299.000,00 (vinte e dois mi­
lhões duzentos e noventa e nove mil cruzeiros). Apro­
vada. A promulgação. 

1.4- DISCURSO APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - 10'> ani­
versãrio da implantação~ "Rede Postal Noturna". 

1.5-DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA 
DA PRÓXIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO. . 

2- DISCURSo PROFERIDO EM SESSÃO 
ANTERIOR 

Do Sr. Humberto Lucena, pronunciado na sessão 
de 11-10-84. 

J- MESA DIRETORA 

4- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI-
DOS- -

5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PER­
MANENTES 
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Ata da 171' Sessão, em 15 de outubro de 1984 
2' Sessão Legislativa Ordinária, da 47' Legislatura 

Presidê.ncia dos Srs. Almir Pinto e Luiz Viana 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE· 
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Odacir Soares - Alexandre Costa 
- Alberto Silva- Helvídio Nunes- João _Le,_bo ~Al­
mir Pinto --José Lins- Virgnio Tâvor&. ---:--Ca~los Al­
berto -- Moacyr Duarte - Humberto Lucena ~,Mar­
condes G8.d_elha- Luiz Cavalcante- Lourival Baptista 
- Passos Pô~to ....:_ Luiz Vian~ -- Henrjque Santillo -
AffonSO Camargo -"" OctáVIõ Ou-doso. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- A lista de pre­
sença a:cusa o comparecimento de 20 Srs. Senadores. Ha-__ 
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniéiamos nossos (rabalhos. 
O lY-SecretãriO-pTocê:aerá-à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECERFS N•s 609 E 610, DE 1984 

Sobre 0 Projeto de Lei da Câma.-a nY 223, de 1983 
(n" 3.32Z:.B, de 1980, na Casa de origem), que "asse­
gura ao aPosentado por invalidez que retoma à ativi~ 
dade ap6s se recuperar parcialmente, ou para traba~ 
lho diverso do que habitualmente exercia, direito a 
manter seus proventos". 

PARECER N' 609, DE 1984. 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Seõador Álvaro Dias. 
Originário da Câmara dos Deputados, o projeto sob 

exame, de autoria do eminente_ Deputado Ubaldino Mei­
relles, intenta assegurar ao aposentado por invalidez que 
retoma à atividade, após se recuperar parcialmente, ou 
para trabalho diverso do qUe habitualmente exei"ciã; di­
reito a manter seus proventos. 

Convtm ie_gísfrâr ·que o projeto em caus_á, na CâSa de 
origem, for~m _an.exados, nos term9s ~egiment~s, por 
correlação_ de assunto, os Projeto.l) de Lei nYs 4.l77,_~e 
1980 e 6312, de 1982, respectivamente de autoria dos 
Depu.tados Antônio Zacharias e do saudoso Deputado 
Heitor Alencar Furtadó. 

Versam os três sobre a proteção ao deficiente físico, 
buscando a sua integração à força de trabalho, devida­
mente protegidos pela Previdência Social. 

Nessa conformidade, a leí projetada tem CQmo su_!:>s­
trato a proteçàQ __ do deficlente fis_ic;o cuja aposentadoria 
por inválidez não deve obstaculi~ar s_ua nova filia_çi\o à 
Previdência Social, desde que volte a exercer atividade 
remtirie""râda, equiparando-se, para todos os efeitos, ao 
segurado que retoma ao trabalho estando_aposentado. 

Na CaSa ·ae origem., colocado em votaçãO, foi aprova­
do o projeto de autoria do Deputado Ubaldino Mei­
relles, prejudicados os PL. 4.177/80 e PL. 6.312/82, ane­
xados àquele. 

Pelo exposto, na esfera de competência regimental 
desta Comissão, enaltecendo o elevado alcance social do 
projeto, -opinamos pela sua aprovação. 

Sala das ComiSsões, 17 de maiO de 1984. "'""'::" Jutab.t 
Magalhães, Pres~dent~- ÃIVirõ Dias, Relator- Eunice 
MichiTes -.:.:_::joSé.Igníiclo- Hélio Gtie!ros- Gitbriel 
H~es - Jorge Kalume. 

PARECERN• 610, DE 1984, 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Jutahy Magalhães 
O presente Prcijetá de Lei, de autoria do ilustre Depu~ 

tado Ubaldin-o Meirelles, preconiza alterar a legislação 
vigente, que disciplina a aposentadoria por invalidez. 

Tal legislação prevê, no art. 7.., da Lei n\1 5.890, de 8M6-
73, que a aposentadoria por invalidez será mantida en­
quarito a incapacidade do segurando permanecer nas 
condições_ que a justifique. -

O parágrafo único do referido artigo (que, dentre as 
alterações propostas no Projeto sob exame, transformar­
se-ia em § l\1) disciplina as hipóteses de recuperação da 
capacidade de trabalho do segurado aposentado. 

A primeira dessas hipóteses, re8ldada nõ iriciso I; do 
mencjonado parágrafo único,- é a do aposentado que, 
dentro de 5 (cinco) anos, contados da data do início da 
aposentadoria, for declarado apto para o trabalho. 
Ocorrendo essa hipótese, o beneficio ficarã-Cxtiiitó,-de 
acordo com os critê:riOs estabelecidos nas alfneas desse 
inciso. 

Esta primeira hipótese não ê objeto da proposição sob 
exame. 

A segurid3. hipótese, prevista no inCiso 11 do mencio­
nado parágrafo único, desdobra-se em duas situações, 
ambas reguladas no mesmo dispositivo, a saber: uma, a 
do aposentado cuja rec_uperação da capacídade -de traba­

-lhó Oê~~-rer=ap6s õ Pr~ãZk fixado no iri~isi:)J; e, outra, a do 
aposentado cuja recuperação, a qualquer tempo, não for 
total ou quando ele for declarado apto para o exercfcio 
de trabalho diverso do que habitualmente exercia. Para -
essas ~uas situaçõês, a legislação cituat-prevê idêntico tra­
tamento quanto à aposentadoria, ou seja, a de que esta 
será mantida, sem prejuízo do trabalho~ reduzindo-se, 
todavia, progressivãmerite, no prazo de 18 (dezoito) me-­

._ses, até sua extinção total, segundo os percentuais e 
períodos determinados nas alíneas do citaclo inciso. 

O Projeto sob exame propõe que a disciplina jurídica 
dessas...duas situações seja diferente, razão por que altera 
o atual inciso 11 do vigente parágrafo único, nele regu­
lando apenas a situação do segurado que, recuperando 
sua capacidade de trabalho após o prazo _do inciso I, terá 
sua aposentadoria mantida, temporariamente, com re­
dução progressiva até sua extinção, dentro de 18 (dezoi­
to) meses, nos exatQs termos da legislação em vigor. 

Entretanto, para aquela segunda situação, o-Projeto 
propõe o acréscimo do inciso 111, a fim de estabelecer 
qui!~-...se lHeCuperaçã-o da capacidade de trabalho não for 
total ou for o segurado declarado apto para o exercido 
de táibalho diverso do que habitualmente exercia; a apo­
sentadoría Sefá rriantída no seu valor integral". Vale di­
zer: o· ~egurado, nesSas condições, retornando ao traba­
lhô com.sua- capacidade reduzida ou exercendo atiiridl\de 
divei'sã,~ pari a qú-ã.l esteja aPto, receberá sua aposenta­
doria inlegral, em caráter definitivo e sem prejufzo,logi­
camente, da remuneração a que fizer jus por seu traba­
lho. 
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2. As distintas situações ensejam, de fato, um trata­
mento legal discriminado, como propõe o Projeto. 

Justifica-o seu autor, alegando que oS diSPosÜivos da 
lei vigente agasalham l.IitOierável injustiça. - -- -- ----­

Afirma ele: 

·~Qualquer que seja a situação -desSes ~Segu-(ados 
que retornam à atividade, suas possibilidades de 
sobrevivência são bastante reduzídas, porque--não 
poderão, jamais, concorrer com aqueles que ostefi- -
tam plena capacidade e excelentes condições de ha­
bilitação, devidas a cursos técnicos-e a:- prolOngada 
experiência no trabalho. 

Com efeito- prossegue o S:UtOr -,o homem de 
que cuidamos neste trabalho será, quase sempre, um 
deficiente, seja porqUe a OOença ou acidente lhe dei­
xou seqí.ielas irreparáveis, seja porque deverá 
dedicar-se a atividade inteiramente diversa da que 
exercera durante muito tempo." 

3. Por outro lado, propõe-se o acréscimo de um § 29, 
remunerando-se o atual parágrafo únicO; Com o qual-é 
introduzidã-nOrma cjlie(fiscíplina o- novo vínculo entre o 
segurado, na situação do i'nciso 111, e a Previdência Sa-
ci~ ..... 

Dispõe o Projeto: 

. "§ 2~' O Segurado- meõcioliiido no inciso 1II do 
§ 111 deste artigo _que retornar à atlvldiide-Serâ- Dava­
mente ftliado à previdência social e contribuirá nor­
malmente. Ao se desligar, definitivamente, do úa­
balho, o segurado terá seus proventos de aposenta­
doria majorados de 5% ( cíllco por cento i do sCU -va­
lor, por ano completo de nova contribuição, até o li­
mite de 10 (dez) anos." 

Corria_ s-e viu, pela legislação atual, n-aS condições pre­
vistas no inciso 111, ao retornar ao trabalho co·m capaci­
dade reduzida, ou passando a exercer nova atividade 
para a qual sua incapacidade parcial o habilite, o segura­
do perde, gradualmente, a aposentadoria. 

A ele restará, apenas, a remuneração do trabalho e a 
futura aposentadoria por tempo de serviço ou por velhi­
ce. 

b, precisamente, essa situação que 0 Projeto pretende 
corrigir, com o acréscimo do § 21', deternii"itando l}ue a 
aposentadoria seja mantida e que, do Vírl~lo previden­
ciário iniciado com o retorno ao trabalho ou com o in­
gresso em novo trabalho, ambos em circunstâncias ad­
versas, resulte um acrés~mo de v~lor,.à_ aposentadoria, 
na base de 5% (cinco por cento) por ano de- contribuição, 
após seu afastamento definitivO -dO iiibã.IhO. 

Dois oUtros projê"tõs, flõ iiieSiriO sCntido d.o Õra exami­
nado, foram a este anexados, havendo a Câmara dos De­
putados votado sua prejudicialidade. 

Do Projeto de Lei nl' 4.1/'1; de 1980~C0nvên1!eprodu--­
zir o seguinte tre-chO da jUstificação que o acompanha, a 
propósito da situaçãO aqui examinada: 

"Tal disposição da legislação previdenciária, a 
nosso ver, peca por ser excessivamente-drástiCa e ri­
gorosa, ensejando injustas repercussões de caráter 
social. 

Efn verdade, são comuns os casos de trabalhado­
res que, em virtude de enfernlidade ou acidente, per­
dem a capacidade de trabalho e não mais podem 
exercer a profissão que habitualmente executavam, 
passando a fazer jus à apOsentadoria Por Invalidez. 

A renda mensal que passam a perceber é, invaria­
velmente, insuficiente para o afendiniento de suas 
necessidades básiCas. Assim, são fofçados a traba: 
lhar em atividade compatível com suas aptidões, co­
mo, por exemplo, vendendo bilhetes de loteria, pro­
duzindo peças artesanais, sendo vigias, c-aixas de es~ 
tabelecimentos comerciais, etc. 

Pois bem, na forma da legislação-em vigor. nem 
essas humildes atividades poderão exercer os apo-
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sentados_por invalide_z, sob pena de ter~m _cassada a 
aposentadoria, o que se nos afigura- injUSto e aósur­
do." 

Da justificação do projeto de lei nl' 6.312, de 1982, co­
lbemos a· seguinte trech9: 

. " ... julgamos importante dispensar um tratamen~ 
to legal justo qUe api-oxime a pesSOa deficiente que 
tenha cQndições físicas peculiares que lhe assegurem 
competir, em determinadas atividades ou _p_!o~s­
sõ~, com qliãlquer outrO trabalhador. 

Assim, o fato de o deficiente estar aposentado 
pof iilValidez não deve ser obstáculo a que ele volte 
a filiar~se à Previdência Social, desde que passe a 
exercer uma atiVidade remunerada, equiparando-s_e, 

· pafa efeito, ao segurado que, estando aposentado, 
retorna ao trabalho." 

O que a proposição sob exame pretende, com a medi­
da projetada no § 2~' do art. 7~', ê, na verdade, introduzir 
uiil mecanismo Inspirado no que hoje prevalece para o 
aposentado por tempo -de serviço ou por velhice, qual 
seja o de lhe permitir um retorno à aüVidade laboral, sem 
a perda do benefíCiO da aposentadoria e com o direito a 
-um pecúlio, que, noS termos do Decreto n~' 83.080, de 
1979, e do art. 55 da Consolidação das Leis da Previdên­
cia Social, efetivada pelo Decreto nl' S9.319, de 23-1-84, 
''ê constitu~ído pela soma das importâncias correspon­
dentes às suas próprias contribuições referentes ao novo 
Perído de atividade, corrigidas morietariamerite e aCres­
cidas d_~ juros de 4% (quatro por c_ento) ao ~no"_. _ 

O Projeto inspirou-se no sistema de pecúlio, mas não o 
propôs. O que ele quer instituir é uma espécie Oe conlple­
mentação de aposentadoria. 

4. Até esse ponto, podemos dizer que a proposição é 
justa, oportuna e acertada; que compartilhamos a preo~ 
cupação de caráter social do autor, consubstanciada nas 
medidas que preconiza; e que adotamos os argumentos 
apresentados nos trechos das justificiçôes, acima trans­
critos. 

Entretanto, discordamos da complementação ou do 
ac!icional de aposentadoria, na forma prOpOsta, pelas se­
gUintes razões: 
- - I) em primeiro lugar, porque a medida, embora com a 
aparência de complementação ou de adicionar, cõrisisti­
ria numa verdadeira' dUPla aposentadoda, o que é inViá­
vel no nosso sistema previdimcíáriO ··e implicaria Uma 
profunda alteração_ na sistemática de beneficios, Coin pe­
rigoso precedente; 

2) em segundo -lugar, -porque o c_ritério de cálculo pro­
posto (5% por ano de contribuição, atê o limite de dez 
anos), se de um lado aparentemente favorece a Previdên­
cía, porquanto o percentual mínímo de contribuição 
-men.Sirê de 8,5% (oito e meio por cerito) ·e, por corise­
qnência, prejudic.a o segurado, já que .descontaria mais 
do que receberia, de outro lado não leva em conside­
ração dois fatores que, a rigor, impossibilitam a apli­
cação do critério: um deles ê que os 5%, calculados sobre 
o' valor dos proventos da aposentadoria, se áCumulam e, 
em progressão geométrica, represeniaiiam-fOrçõSamente 
mais, em determinado período, do qUe o -valor da contri­
buição, deixando a descoberto a fonte de custeio; outro 
fator é que, sendo a aposentadoria por invalidez corres­
pende -a 70% (seteriia Por cento) do sala:Tio-de..benefício, 
mais 1% (um por cento) desse salário por ano cOmpleto 
de atiVidade, até o máximo de 30%, nos teimas do§ i \i do­
art. 30 do Decrett;> n~' 89.312, de 23-I-S~,_Qod~ria ocorrer 
que_ a cot!lplemen~ação propo~ta excedesse, de muito, o 
limite de 100% do salário-de-beneficio, que ê o limite da 
prestação previdenciária eStabelecido por lei; 

3) uma teceira razão pela qual discordamos da medi­
da proposta ê, para nós, a maís iinpbrtante. Refere-se ao 
Jato de que a aposentadoria se extingue poi' morte_do se­
gurado. Ora, se a intenção do autor ê assegurar maior 
tranqUilidade ao aposentado por invalidez, melhor faria-

propondo o pecúlio, que, além da vantagem de não mo-
- dificar a sistemática de beneficios vigente, seria devido 

aos seus dependentes ou aos sucessores, caso_ o segurado 
nàOO rece_besse em vida, confoi'II).e previsto no art. 56 do 
referido Decreto nY 89.312/84. 

4) Desse modo, atendendo à conveniêilcia de aper­
feiçoar a proposição, opinamos pela aprovação do pre­
sente Projeto de Lei, na forma da seguinte 

EMENDA N' I -CF 

Dê-se ao§ 21' do art. 71' da Lei n~' 5.890,-de 1973, intro­
du.Udo com o Projeto, a seguinte redaçãÇl: 

.. § 2~' O segurado mencionado no incíso 111 do 
§ I~' deste artigo, que voltar a exercer atividade sujei­
ta ao regime da previdência social urbana, tem direi­
to ao pecúlio como definido em lei." 

Sala das Comissões, lO de outubio de 1984:- Ítamar 
Franco, Presidente - Jutahy Magalhães, Relator- Jor­
ge Kalume - Severo Gomes- Gabriel Hermes- Passos 
Portq- Carlos Lyra- Roberto Campo-s- Almir Pinto. 

PARECERES N'S 611 E 612, DE 1984 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara nl' 55, de 1984 
(n9 759-B, de 1983, na Casa de origem) que udeter­
inina que o dep6sito e repasse dos 6rgios públicos fe­
derais do Nordeste sejam feitos no Banco do Nordeste 
do Brasil SjA - BNB". 

PARECER N' 611, DE 1984 
Da COmissão de Economia 

Relator: Senador Cid S8mpaio 
·o projeto do eminente Deputado Inoc!ncio de Olivei­

ra, determina quC os-depósitos dos ó_rgãos públicos fede­
rais do Nordeste serão feítos obrigatoriamente no Banco 
do Nordeste do Brasil SfA. 

O projeto reCebeu parecer favorável das Comissões de 
Constituição e Justiça; Comissão de- EconOinia, Indús­
tria e Comércio; e Comissão de Finanças da Câmara dos 
Deputados. 

Na Comissão de ConStituição e Justiça recebeu uma 
emenda, somente para retificar o nome do Banco que, no 
Projeto original, estava errado. 

O fortalecimento do Banco do Nordeste do Brasil, 
pela forma proposta, dá-se pelo enfraquecimento do 
Banc_o do Brasil, que atua na região e que tem uma ação 
muito benéfica no Nordeste, principalmente no apoio à 
agricultura. Desse modo, somos de Parecer contrário à 
aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, 31 de maio de 1984. -Roberto 
Campos, Presidente -- Od Sampaio, Relator - Pedro 
Simon, abstenção - Severo Gomes - José Fragellf -
Benedito Ferreira - Jorge Kalume. 

PARECER N' 612, DE 1984 

Da ComisSão de Finanças 

Relator: Senador José Lins 
O projeto ora submetido ao exame desta Comissão de 

Finanças determina que os depósitos e repasses dos ór­
gãos públicos federais no Nordeste sejam feitos no Ban­
co da Nordeste _do _Brasil. 
O~autor da proposição, deputàdo Inocêncio Oliveira, 

ao justificá-la, Parte da constatação de que o Banco do 
NQrdeste do .Srasil- BNB- é um estabelecimento ofi­
cial de crédito regional, ap.to, por essa condição, a rece­
ber esses depósitos e repasses. 

Acrescenta que as operações de fmanciamento de lon­
go e mêdio prazos, do_ BN,B, destinadas aos diversos se­
tores eoonômicos básicos •. ''têm participação majoritária 
nas suas- aplicações globais". E quanto ao crédito espe­
cializado, -é crescente a assistência financeira ao setor fu­
rai, de forma orientada. 
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Na Câmara dos Deputados, o referido projeto recebeu 
parecer favoi-ável das ComiSsões, de ConstiiuiÇ~o -e Ju-s­
tiça; de Economia, Indústria e COmércio; C de FirianÇãs. 

Na primeira, uma emenda incluiu um teimo n-a deno­
minação do Banco, tornando-a completa. 

No Senado Federal, a manifestação da ComiSsãO 'de 
Economia, por iiltermédio de parecer do senador Cid 
Sampaio, foi pCia rejeição--do- projeto. -

A iniciativa sob exame torna_o_brigatória a transferên­
cia para contas especiais, no Banco do Nordeste doBra­
sil, da totalidade dos recursoS- depósitos e repasses­
do órgãos públicos federais, localizados na região Nor­
deste, como receita da União. 

À vista do texto, poder-se-ia objetar que, nO caso, esse 
total de recursos financeiros a ser encaminhado ao BNB 
permanece quantitativamente "inalterado. Ou mesmo, 
que o fortalecimento pretendido do Banco do Nordeste 
do Brasil ocorreria pelo enfraquecimento do_ Banco do 
Brasil, que atua na região, e de forma benéfica-a da, con­
forme a argumentação da outra Comissão do Senado, a 
de Economia, que antes examinou o projeto em questãO. 

Mas essa forma de análise do problema capta apenas a 
aparência da matéria. De fato, na abordagem da propo­
sição, é irrípOrtãritC --que se inicie pelo ângulo (tuantitatí­
vo, mas deve prosseguir, até alcançar o entendimento do 
aspecto qualitãfíV(fdela, ou seja, o reforço fínani:eiro de 
uma entidade cuja origem-e i'êgioiiãl, bem asSiin tOda a 
sua atuação. 

b o caso do Banco do Nordeste do Brasil, cuja aÇão é 
voltada toda para a região, teitdo acumulado ao longo 
dos anos uma vasta experiênCia, a qual, não ê de hoje, 
deixa de reverter, na escala possível, em benefício de 
toda a área, exatamente devido à carência de recursos. 
Em publicàção editada em 1974, Nilson Holanda, ex­
pfesidente do BNB, encarecia a necessidade do fortaleci­
mento das agências financeira rCgionaís- :...:o-Banco do 
Nordeste do Brasil e a Superintendência do Des_en_volvi­
mento do Nordeste. Quanto ao primeiro, dizia o seguin­
te.:. "0 Banco do Nordeste, particularmente, vem enfren­
tando crescentes dificuldades para ampliar as suas ope­
rações em ritmo compafíVel com as necessidades de fi­
nanciamento especializado no -Nordeste" (ver O Desen­
volvimento do Nordeste, Ed. BNB, Fortaleza, 1974, p. 
72). 

Esse é O objetivo do projeto em tela, isto é, ampliar as 
operações do Banco do Nordeste, pelo aumento da dis­
ponibilidade de recursos movimentáveis pela instituição, 
recursos esses hoje esparsos entre várias outras entidades 
financeiras. A ê:enl'i'alização dessesrecursos no Banco do 
Nordeste, sem dúvida, é de fundamental importância 
para todo um projeto de redenção regional. 

Doutra parte, esSa carência de recursos frente à mag­
nitude do esforço necessário para superar o atual desní­
vel, em termos de desenvolvimento, atinge também aRe-­
gião Norte do País. Em virtUde disso, inedida como a 
pretendida para a Região Nordeste aplica-se, igualmen­
te, à Amazônia brasileira. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de 
Lei da Câmara nl' 55, de 1984, na forma da seguinte: 

EMENDA N• I-CF 

Dê-se ao Art. 19 a seguinte redação: 

,_.-~·Art. 19 Os_ depósitos e iepass-es dos órgãos 
públicos federais do Norte e Nordeste serão credita~ 
dos, obrigatoriainente, no Banco da Am~ônhi S.A. 
- BASA e no Banco do Nordeste do Brasil S.A._­
BNB, respectivamente, em contas especiais, corriõ 
receita da União." 

Sala das Comissões, lO de outubro de 1984. -Itamar 
Franco, Presidente- José Lins, Relator- Jorge Kalu­
me - PasSos Pôrto - severo Gonies-...:..: Jutahy Maga­
lhies - Gabriel Hermes - Roberto Campos - Carlos 
Ura 

DIÃRI0-DOCONGRESS6NAClbNAL (Se(;ão !I) 

PARECERES NOs 613, 614 e 615, DE 1984 

- Sobre o Projeto de Lei da Câmara nl' 80, de 1984 
(n' 191-J), de 1983, na Casa de origem), que "f'IXa o 
efetivo da Polícia Militar do Território Federal de 
Roraima, e dá outras providências". 

PARECER N• 613, DE 1984 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

RCiator: Senador Odacir Soares. 

O Senhor Presidente da República, com a Mensagem 
n9 95, de 1983, encaminhou ao exame do Congresso Na­
cional, nos termos do art. 51 da ConstitUição, projeto de 
lei, acompoanhado de Exposição de Motivos, do Minis­
tro de Estado do Interior, qu~ .. fixa os efetívos da Polícia 
Militar do Território Federal de Roraima, e dá outras 
providências". 

A referida Exposição de Motivos esclarece que a pro­
posição se justifica em face do número insuficiente de in­
tegrantes daquela Corporação (450 homens), tendo em 
vista a importante missão que lhe cabe na d'efesa di pÓ­
pulação do Território Federal de Roraima. 

Assim, a proposição governamental propõe a elevação 
do limite máximo do efetivo da Polícia Militar de Rorai­
ma para 750 homens, com a seguinte distribuição nos 
respectivos Quadros de Organização: 

I - Quadro de Oficiais ----

Major PM ..•...............•••.. -.•.. -.--.-. 
Capitão PM . . . . . . • . . . . . • . . . . . . . . •• . . •• • . 11 
fl>:renente PM ••.... -.: ...•••... ~ ...•. -: .. · 11 

2~'-Tenente PM ............. ·······-~-·-· 7 

ll - Quadro de Praças 

Subtenente PM ................... ~ .... _,. •• -- -6 
J~'-Sargento PM ···-y··-· ,_.-......... ~-···· 6 
2~'-Sargento PM ..... ··············~··-~··· 23 
39-Sargento PM ...... ... ., .•.. -.................... .,.51 
Cabo PM ........... ·-~ ,. ·~ .•...•. __ •- .. , ,95 
Soldado PM ...........•. _ .....•.• ~ •• , ...... 53 

Na Câmara dos Deputados, o projeto foi- alterado, 
mediante __ substi_tutivo apresenta-do; em plenãrió, pelO 
em~ne_nte Deputada. Mozarildo Cavalcanti. Em conse­
qüência, foi _o limite máximo do efetivo da coiporação 
elevado para 1.500 homens e a distribuição pelos postos 
passou a ser a seguinte: 

I --:- Quadro de Oficiais 

Major PM ···~···········-····•···---··-·--~· .. .-·-6 
Capitão PM ........•.....•. - .•. _ .. -. •-<• .-••• -22 

!~'-Tenente PM ......... ·.······~···· .. ,.·-···----22 
2~'-Tenente PM .............. ··~-~--····----·~·--L4 

Il - Quadro de Praças 

Subtenente PM .....•.•....•..... : ••...• , . __ ._12 
19-Sargento PM .........•..... -...... , ••.... 12 
29-SargentO PM ....................... .'~h·· 46 
3~'-5argento PM .......... -.......•.. -..••••. 114 
Cabo PM ................. -. . . . . . . . . 190 
_Soldado PM ............•••••.. ~.. 1.062 

O -POder E-xecutivo;ínéonformado com a profunda al­
teração introduzida pela outra Casa do Congresso, enca­
minhou a nossa consideração emenda substitutiva, reedi­
tandõ a- Proposíção original, sob o fundamento de que: 

'•A Polícia Militar de Roraima é de criação re­
cente, com incipiente estrutura e administrada por 
Oficiais PM esforçados, embora de pouca experiên­
cia, auxiliados por graduados em idêntica situação. 
Os Oficiais mais antigoS são capitães que completa­
ram, em 1983, 8 anos de serviço. 
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Além disso, a capacidade máxima de formação 
de Soldados, dentro de razoáveis condições de se­
leção c ensino, é de apenas 100 soldados/ano. O au­
mento do efetivo para 1.500 homens, como aprova­
do na Câmara dos Deputados, traria como conse­
qi.iência, a curto prazo, a abertura de inúmeras var 

- _gas que ocasionariam, fatalmente, prematuraspro­
ffioções de oficíãfS- e ·sarge"ritos. 

Relêva, ainda, meilcionar que a Polícia Militar 
de Roraima carece de viaturas, embarcações, mate­
rial de comunicã:Çõl::s e armamento, configurãndO-se 
de pouca valia o aumento de efetivo sem o corres­
pondente reequipamento." 

Desta sorte, e por nos parecerem convincentes as ra­
zões aduzidas pelo Poder Executivo, opinamos pela 
aprovação do projeto nos termos da seguinte -

EMENDA N• 1-CCJ 
(Substitutivo) 

Fixa o efetivo da P~lícia Militar do Territóri~ Fe­
deral de Roraima e dá outras providências. 

o congresso Nacional decretl:l: 
Art. li' ___ O efetivei da Polícia Militar do Território-Fe-

deral de Roraima serâ fixado pelo seu Governador, ouvi­
do o Ministêrio-do Exêrcito, dentro do limite máximo de 
750 (setecentos 'e cinqüenta) homens. 
--Aif. -29-- OeYetivO de que! trata o artigo -allterior será­
distrH)Uído pelos postos e graduações previstos nos Qua~ 
dros de Organização da Polícia Militar na forma seguin­
te: 

I - _ _Qlladro de Oficiais Policiais-Militares 
(Q0PM)5-

_Major PM ........ -....... ~ ....... •A 3 
Capitão PM .. , .........•.••.••.... _ 11 
(9-Teneil.te PM ..................... ~~. n. -11 
2~'-Tenente PM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 7 

11- Quadro de Pra_ças Policiais-Militares (QPPM) _ 

SúbtenCmti"i'M ......•.•.....•• ·. _ •. - 6 
19-Sargellto PM ........... ,.·~~---~- ......... .__ ... _6 

29-Sargento PM .......•. -........... 23-
. ~7-Safgeiito PM ... _ .....• ~ ........ ~ ~ 57 

Cabo PM ........•....•...... ~ ... -·~· .. ~ 95 
Soldado PM .......................... 53! 

ArL39 O preenchimento das vagas decorrentes des-­
ta Lei, por promoção, admissão, concurso ou inclusão, 
soment~ s.etá_-realizado na proporção em que forem im­
planta dos os_ Órgãos, Cargos e Funções previstos nos 
Quadros dC: O!ganização, observados, nos Casos de pro­
moção, _os interstícios estabelecidos na legislação especí­
fica. . _ 
__ AJ'L 41' __ As despesas com a execução desta Lei corre­
_rão à conta das dotações apropriadas constantes do­
orçamento do Território Federal de ROraima. 

ArT. 59 Esta Lei entra em vigoí na data de sua 
publicação. 

Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das__ Comissões, 22 de agasto de 1984.- Hehidlo 

N~mes, Presidente - Odacir Soares, Relator - José 
Fragellf - Hélio Gueiros - Enéas Faria - Amaral Fur­

·ran - Octávio Cardoso - Passos Pôrto. 

PARECER N• 614, DE 1984 
Da C~mlssão de Segurança Nacional 

Relator; SenJ~dor Mauro Borges 
Com Emenda substitutiva da douta Comissão de 

Constituição ~Justiça desta Çasa, vem a ex~me o projeto 
de lei da.Câmara qu~. "fixa o efetivo da Polícia Militar 
do Território Federal de Roraima, e dá oUtras providên­
ciasn. 

A proposiçãO é originária do Poder Executivo. Foi 
submetida à deliberação do Congresso-Nacional, por 
meio de mensagem do Presidente da República, apoiada 
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em exposição de motivos na qual o Mínistro do Interior 
ressalta que: 

-o número atual, de 450 homens, e insuficiente 
para o adequado desempenho da Policii lvfilitar 
do Território Federal de Rorâiin.à;- · -·-·· 
- a referida Unidade possui imenso _poten_ci_!!:l 

econômico, e tem sido alvo .de conslcferáYCf fluxo 
migratório, traduzidO no repe"iltiiíô ~aUii!CniO- da 
população e no surgimento de nOVos nóCICos; 
-os recêm-chegados fonnam grupos· extrema­

m.ent_e_ heterogêneos. de baixa renda e grau de ins­
trução mínimo, o que favorece o surgimento de 
problemas de ordem pública; -
-o Governo Territorial, para eiifrent3r ~-ã Si­

tuação, precisa de uma Corporação que conte, 
antes de tudo, com efetivo capaz de desincumbir­
se das tarefas que lhe são próprias; 
- o Ministério do Exército nlãriifestOU-se favo­

ravelmente à proposta contida no presente proje­
to; 
- diante da situação, o efetivo da PMTR deve 

ser fixado em 750 homens. ,. 
Na Câmara, o projeto oríginal foi apro'v<idO nas Co­

missões e, no Plenário, recebeu substitutivo do Deputa­
do Mozarildo Cavalcanti, duplicando os númêros conti­
dos na iniciativa governamental. 

A Comissão de Constituição e Justiça desta Casa, ten­
do em vista a aprovação, pela Câmara, do ~ubsti~utivo, 
decldiu mailtCr o texto _original. Por isso, aprovou a ma­
têria, com EmCnda, restabelecerido o projeto da Presi­
dência da República. 

r=. evidente que o Poder Executivo, ante a competência 
constitucional, pode criar cargos e majora-r efetivos mili­
tares. Tal posição parece imprópria ão Legislativo, nos 
termos da Constituição vigente, ainda mais quando du-
plicou as despesas previstas. __ _ 

O Exército manif6StOU-sC favoravelmerite à propo­
sição encaminhada pelo- Chefe do Governo. E, para Pro.. 
por a aprovação dos termos originais, a douta CCJ argu­
mentou que: 

-a Polida Militar de Roraima ê de criação re­
cente e possui inciPiente eSt!Utura 3.dr0TnTstfativa; 
-os oficiais PM são esforçados, mas _de _pouca 

experiência, contando, os mais antigos, ápeOas 
oito anos de serviço; -- - -
-a capacidade máxima- de formaÇãO ciC solda­

dos é de apenas cem soldados f ano, e a aprovação 
do efetivo- ·de 1.500 homens resultaria na pro­
moção prematutã de oficiais e sargentos; 
-a tudo isso se junta o fato de a PMTR carecer 

de viaturas, embarcaçõeS, material de-comuni­
cações e armamento. 

As razões expostas são, realmente; de ordem prática, e 
não podem ser desprezadas. . _ _ _ __ _ _ _ . _ 

Opinamos, pois, pela aprovação do presente projet_o 
de lei, na forma da Emenda Substitutiva da doutª- Co­
missão de Constituição e Justiçá: 

Sala das Comissões, 19 de setembro de 1"984.- Almir 
Pinto~ Presidente - Mauro Borges, Relator -- Pa530s 
Pôrto - Moacyr Duarte. 

PARECER N• 615, DE 1984 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Severo Gomes 
Vem a exame da Comissão de Finanças Q Projeto d~ 

Lei que fixa o-efetivo da POlícia Militar do Território Fe­
deral de Roraima, e dá outras providências. 

Trata-se de iniciativa do Senhor Presidente da Re~ 
pública, que submete à. deliberação do Congresso Nacio~ 
nal nos termos do artigo 51 da Constituição Federal, 
projeto de lei acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado do Interior, que diz: 

"Esta prOposta, Senhor Presidente, iecorre da 
constatação de que o número atual de integrantes 

. DIÁRIO DO CONGRESS<Y!'fACLONAL (Seç~o 11) 

_(45Cfhoffiens) dacjUela Cofpõ-iação se mostra insufi­
ciente para o -adequado e eficiente equacionamento 
dos Serviços que lhe compete prestar à população 

, . .do aludido Território. 
Q Territórío_Federal de Roraima, pelo seu imen­

so potencial econômico, ú:m--siáo alv-o;- n-os últítriOS 
~~-anos, de considerável fluxo roigr<itório, dai decor­

rendo não s6 a repentino aume:nto de_ sua populãção 
com o surgimento de novos núcleos, tendo nos mu­
nicípios recentemente criados o mais expressivo 
exemplo desse crescimento. -

_t de ser considerado, também, o fato de que es­
ses migrantes, oriundos das díyersas regiões brasilei­
ras, por isso mesmo, constituindo um grupo exter­
namente heterogêneo, de baixa renda, grau de ins­
trução mínimo, vem cria-ndõ inúmeros problemas 
de ordem pública para o Governo do Território, 
que para enfrentá-los não pode pr~cindir de uma 
Corporação qUe conte, anteS" de tudo, com um efeti­
vo capaz de se desincumbir das tarefas que lhe são 
próprias. 

De-ve ser ressaltado, ainda, que o Ministério do 
Exército, manifestou-se favoravelmente à proposta 
contida no anteprojeto de lei em epígrafe (doc. ane­
xo). 

Estou convencido, assim, de que o aumento do 
efetivo da Polfcia Militar do Terdtófio Federal ae 
Roraima, ora proposr.o, expressa uma real necessi­
dade daquela Unidade da Adminisfração Federal." 

Em s.ua redação origina( o _projeto estabelece no artigo 
l'i' o !_imite máximo_de_750 (set~ntos e dnqaenta) ho­
mens, para o efetivo da Polícia Militar do Território Fe­
deral de Rorajma. 

Já o artigo 211 prevê a distribuição dos postos e gra­
duações dos Quadros da _Polícia_ Militar de Roraima. 

A Cámara dos Deputados acOlheu substitutivo 9fere­
cido em Plenário e e]i.woll o Hinit.e pãr3. T:Sõo (uni mil e 
quinhentos) homens._ _ 

Tal modifÍcação implica em considerável aumc:nto-de 
despesa o que torna incO!JStitucional o sUbstitutivo da 
armara dos DCputados. 

Alêm disso, o artigo}'~> do substitutivo submete a Lei a 
urna condição subjetiva, pois autOriza o Governador do 
Território a. "havendo imperativo de segUr.inça pública" 
providenciar o aumento do efetivo policial_atê o limite de 
LS(l(f (um mil e quinhentoS) holnens. 

Atenta aos aspectos constitucionais d_o projeto, a Co­
missãO de Constituição e Justiça do-Senado Federal hou­
ve por bem apresentar substitutivo para manter o limite 
de 750 (setecentos e cinqaenta)- horilens. 

E suas razões foram plenamente demonstradas no pa­
recer aprovado unanimamente. 

No que diz respeito ao aspecto financeiro, nada temos 
a opor ao projeto, destacando estarem as despesas decor­
rentes da Lei prevista no artigo 49 do projeto, para corre­
Cem à conta das dotações próprias do Orçamento do 
Território Federal de Roraima. 

Já a duplicação do limite proposto de 750 (setecentos e 
-einqUenta) homens para 1.500 (um mil e quinhentos) ho­
mens a critêrio do Governador do Território, conforme 
sugerida pela Câmara dos Deputados, parece-nos exces~ 
siva, face aos recursos orçamentários do Território Fede­
ral de Roraima. 

Por fim, os estudos realizados no âmbito da douta Co~ 
missão de Constituição e Justiça concluirarn qu~ 

f 'i') a Polícia Militar de Roraima foi crfilda recente~ 
mente, tendo estrutura administrativa incipiente;_ 

29) seus oficiai.S----pM são esforçados, mas detêm pouca 
- experiênda, tendo os mais antigOs 8 (oito) anos de ser~ 

viço; 
J9) a formação de soldados tem capacidade mâxima 

de 100 (cem) soldados por ano e a aprovação do efetivo 
de 1.500 (um mil e quinhentos) homens implicaria em 
promoção prematura de oficiais e sargentos; 
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49) existe carência na PM de Roraima de viaturas, em­
-barcações, material de comunicações e armamento._ 

Esses pontos sustentam devidamente o número fixado 
originalmente para o efetivo da PM de Roraima. 

A_c_reditamos _que o Substitutivo da Comissão de Cons­
tituição e Justiça do_ Senado atende plenamen.te aos obje­
tivos do projeto, salientados nas razões precitadas. 

A vista do exposto, concluímos pela aprovação do 
proj~:to, nos termos da Emenda Substitutiva da douta 
Comí~~ão de Constituição e Justiça. 

Sala das Comissões, 10 de outubro de 1984.- Itamar 
Franc_o, Presidente - Severo Gomes, Relator - Jorge 
Kalume- Jutahy MagaJhies -Passos Pôrto- Gabriel 
Hermes - Carlos Lyra - Roberto Campos- Almir Pin­
to. 

PARECERES N•s 616 E 617, DE 1984 
Sobre o Projeto de Ui da. Câmara n9 153, de 1984 

(n9 1.771-B, de 1983, na Casa de origem) que "autg.. 
riza a reversio ao Muofcfpio de São Francisco do Sul, 
Esbtdo de Santa Catarina, do terreno que menciona''. 

. PARECER N• 616, DE 1984 
Da Comissão de Segurança Nt.cional 

Relator: Senador Passos Pôrto 
Pelo art. l9 do projeto de ie:i que passa a ser examina­

do, o Poder Executivo é autorizado a promover a rever­
são, ao Município de São Francisco do Sul, Estado de 
Santa .Catarina, ~e_ imóvel doado a uni~_o FedCrai, atra­
vês de escritura Pública lavrada no dia 7 de março de 
1958. 

O ter_reno mede duzentos e setenta e oito mi1, trezentos 
e sessenta_ metros quadrados (278.360 m"). Está localiza­
do no Morro do Bananal de Ubatuba, naquele Municl­
pío~ e-adoaÇao se acha transcrita no Cartório do Regis­
tro de Imóveis da Cornafca de São Francisco do Sul, sob 
o n9 3.791, Livro 3--J, fls, 02. 

A proposição ê submetida ao exame dos Membros do 
Congresso Nacional, pOr -miio de mensagem do Presi­
dente ~a ~ep_ública. 

ExposiÇão de motivos do Ministro da Fazenda escla­
rece que _o im6vel fora doado para construção de quartel 
pa-ra lJnidade de Artilharia de Costa, o que nã.o chegou a 
concretizar-se. E, Como Município tem interesse na área, 
para captação de manancial de água potável e para ex­
ploração de saibro, a U'1ião decidiu devolver o terreno. 

Por seu turno, o Ministério do Exêrcito, nos termos do 
despecho de 23 de abril de 1982, do seu Titular, concorda 
com a reversão pleiteada pelo Município doadOi. Igual­
mente favoráveis foram os pronunci~entos do Patri­
mônio da Uniào e da Secret8.ria Geral-ao Ministéfio da 
FaZenda. 

Como se vê, do ponto de vista deste Úrgã.o Técnico, 
nada pode ser colocado_ em oposição. 

Dessa forma, opinamos pela aprovação do presente 
projetO-de lei. 

Sala das Comissões, 19 de setembro de 1984. -Almir 
~nto, Preside:nte - Passos Pôrto, Relator - Mauro 
Borges - Moacyr Duarte, 

PARECER N• 617, DE 1984 
Da Comissão de Finanças 

Rela~or: Se~adt_!r Jorge Kalume 
A proposição em tela, encaminhada pelo Poder Exe­

~pti_vo à Câmara dos Deputados, tem por objetivo_con~ 
ceder autorização para a reversão de terreno ao Municí­
pio de São Francisco do Sul, no Estado de Santa Catari~ 
na. 

Na Casa de origem obteve o projeto pareceres favorá~ 
Veis aÓ-seu acolhimento nas Comissões de Constituição e 
JUstiça, de Segurança Nacional e de Finanças, tendo 
s_i_do ap~ovaçlo, em plenário, em 26 de junho do corrente 
ano. 

Submetida a matéria à revisão do Sanado Federal, 
consoante preceitua o art. 58 da Constituição Federal, 
mãnifestou~se a Comissão de Segurança Nacional pela 
sua aprovação, cabendo a este_órgão têcnico a análise da 
medida so_b o aspecto Hnanceiro. 
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A reversão do terreno em questão justifica-se pelo fato 
de que o citado imóvel fora doado pela municipalidade 
suprareferida à União para que nele se instalasse unida­
de militar, consoante autorização concedida pelas Leis 
Municipais n{ls fl2 e 117, de 10 de agosto de 1953 e22de 
dezembro de 1955, respectivã.mente. 

Não obstante tenha havido a aceitação por parte da 
União, mediante o Decreto nt 39.538, de lO de julho de 
1956, não se concretizou a inStalação do quartel que se­
ria destinado à Artilharia de Costa, vindo o Município, 
recentemente, a demonstrar interesse na- reversão do re­
ferido bem, para a -captação de manancial de água pofá­
vel e exploração de jazida de saibro. 

Terido havido a concordância -do Ministério do Exêr­
cito e pro-nundaiilento do Serviço do_ Patrimônio d_a 
Uriiào e da Secretaria Geral do Ministério da Fazenda, 
evidencia-se a inexiStência- de obstáculo de naturez_a_ 
juríd!co":.financeii'a à providência sugerida. 

Ademais, uina vez demonstrado o desinteresse da 
União face ao não aproveita-merifu-do bem por tantos 
anos, nada mais justo que volte o Município à titularida­
de do mesmo em benefício da comunidade._ 

Pelas razões expostas. opinamoS Pela aprovação do 
projeto de lei em exame. -

Sala das Comissõ~, 10 de outubm de 1984. -Itamar 
Franco, Presidente - Jorge Kalume, Relator -Jutahy 
Magalhães - Severo Gomes - Passos Pôrto- Carlos 
Lyra - Roberto Campos _:; Almir Pinto - Gabriel Her-
mes. 

PARECERES N'S 618 E 619, DE 1984 
Sobre o Projeto de Lei do Senado n-~~ 46~ de 1975, 

que "proíbe o uso de passeios públicos do Distrito Fe­
deral, e dá outras providências". 

PARECER N• 618, DE 1984 
Da Comissio do Distrito Federal 

Relator: Senador Mauro Borges 
Pelo projeto de lei que passa-a Ser examínãd_O .• "não sC­

rá permitido a qualquer título o uso dos passeios públi­
cos para fins Cometciais no Distdio FedCfaP' (art. 1~). 

Ao infrator de tal determinação será aplicada a -multa 
de cinco salários rilíriiinõs, e em dobro, nas reincidências 
(art. 211), devendo o Governo do DF regulamentar a ma­
téria no prazo dC Sessenta dias (aft. 39). 

O Art. 49 frata de viiêncfa dã lei, Cnqtianto O art. 511-re-
voga as disposiçõci{C:ffi Contrário". - -

A proposição data de 1975, tendo sido seu Autor o Se­
nador Adalberto Sena, que o jUStificou terido em v-istã. O 
que considera iisO abusivQ. ~·dOii pa-SseioS pdblicos por 
firmeis Cáinerciãis;-espeCíalmenfe os baii:s". ÃCfe5Ceflút 
que; .. as áreas utilizadas dos passeios públicos pelos ba­
res, muitas vezes é superiOr à de- seu próprlo estaEie"leci­
mento. 

Para o autor da proposição,, .. o uso -desses passeios 
traz sérios prejuízos aos pedestres, à limpeza da cidade e 
se constitui fo"co de ajuntamerito; até altas ho-rãs, promo­
vendo, em conseqüência, violação constã:nte da Ler dó 
Silêncio". 

A ComiSsãOâe C0rist1tü1çã0 e )ustiÇã: ãp-rovou parecef 
do Senador Dll-CeiJ CardosO, ~em· que esse parlamentar 
admitiu qUe: "podefâ haVer umã. impi'evisãõ=por parte do 
Poder Público com relação à expressão uso dos passeios 
públicos, de vez que muitas atividades normaiS poderãO 
ser proibidas a pretexto de proibição abrangente fixada 
neste projeto". Apesar disso, a matéria foi corisidel-adã 
consitucional e jurídica, pois,. "embÇ>rã: os estUdiosos àe 
hoje admitam que a terapia de grupo seja uma atividade 
social aconselhãvel, achamos, também, que a invasão 
dos passeios por cadeiras e mesas coiTio acontece em cer­
tos bares, é prejudicial à circulação normal de pedestres, 
o que deve ser protegido". 

Neste Úrgão Técnico, a proposição recebeu parecer do 
ilustre Senador Helvídio Nunes, aprovado em 5 de junho 
de 1975. NaqUela oPOrtunidade, o Senador Helvídío Nu­
nes aludiu a expediente de abril ae 1975, em que· uffiAs-:.. 
sessor do Gabinete do Governador do Distrito Federal 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

informa qu(l' -"quanto_ao uso dos passeios públicos do 
DF, inexiste norma específiCa relativa a este assunto". O 
mesmo expediente assegura que ... por outro lado, o pro­
jeto do Código de Postur-aS do DistritO· Federal 
encontra-se, no momento, sen~o ~pr~i~do pela douta 
Procuradoria Geral". 

Diante disso, a proposição teve andamento sobrestado 
e agora retoma a exame. 

O DecretQ .. N .. n'il 596, de 8 de março de 1967, no seu 
art. 172, estebelece: 

.. Art. 167. _Nos restaurantes e bares será permi­
tida, a critério da DFLOe por praz~ por ela fixado, 
a colocação de cadeiras e mesas na calçada, desde 
que esta tenha largura superior a Sm e as cadeiras e 
mesas não o-cupem mais de 60% de sua área e nem 
ultrapassem a projeção da marquise ou toldo e os 
alinhamentos laterais da loja." 

Verdã.de é qu~e ess~ Decreto; baixadO peto-erttãO Pre­
feito Plínio Cantanhede, sofreu dezenove alte_raçôes- a 
derradeira com vingência a partir de 9 de julho do cor­
rente ano ...:... e ti'êS regulamentaÇões parciais: 

~eJ_ativa.mente ao CQdigo de Posturas, _o GDF_traba­
iha apenas para as Regiões AdministratiVãs do Gama, de 
Taguatinga, de Brazlândia, de Sabr:;tdinho, de Planaltina 
e de jardim para o Núcleo Bandeirante._ 

Dessa forma, legislação existe, permitindo o uso de 
calçadas ou passeios públicos, por estebelecimentos co­
merciais. Essa prática não é apenas da Capital Federal. 
No mundo inteiro, é comum o uso dos passeios, em de­
teririíriã:dos horãrios, por clientela. No Rio de Janeiro, 
em São Paulo, em Paris- para indicar apenas essas me­
trópoles- tornou-se contume o atendimento de fregue­
ses em bancas postas nas calçadas. 

Se, entretanto, ocorre o uso de áreas superiores à do 
própriO estabelecimento ~omercial, a solução não é 
punir-se·a clientela. O problema é mais de fiScalização, e 
nlio pode ser confundido com extrapolação do âmbito 
administratiVO~ 

Opinamos, pois,· pela rejeição do_ presente proJêto de 
lei. 

Sala das Comissões; 18 de setembro de 1984.- Ale­
--xanare Cosia,' Presidente - Mauro Borges, Relator -
-Saidãnha Derzi - Passos Põrto - Momln Acayaha -
Moacyr -Duarte - Bene~to Ferreira, ~m restriçõe~. 

PARECER N• 619, DE 1984 
Da Comissão de Finanças. 

Relator: Senador Jutahy Magalbies 
Sob exame o Projeto de lei do Senado _çie _in_i9iativa dQ 

ilustre Senador Adalberto Sena. que proíbe o uso dos 
passeios-públicos do Distrito Federal e dá outras provi­
dênCias. 

Em sUa Justificativa_su_steritã: o- autor: 

.. 0 abuso que se verifiCa em-BriiSília -no uso dos 
passeios públicos por firrilas coffiCrcíais, -especial­
mente· os Bares, está exigindo um tratamento espe­

-cial que -Proibã. de vez esse coridenávet procedimen­
to. 

Podemos verificai- priridpalmenfe- no Comércio 
localizado nas Superquadras, que as áreas utiliZadas 
do passeios.públicos pelos Bares, muitas vezes é su­
perior a de seu próprio estabelecimento. 

O uso desses passeios_ traz sériõ-s prejuí~os aos-pe-­
destres, à limpeza da cidade e se constitui foCO de 
ajuntamento, até altas horas, promovendo em con­
seqüência violação constante da Lei do Silêncio." 

Obji::tiva a proposiÇão proibir a qual{Juer título o uso 
dás passeioS públicos para finS comerciais nO Distrito 
Feder.i!J, aplicando a multa de 5 (cinco) s~afários- irilnimos 
e eni dobt-o nas reinCidências . 

Outubro de 1984 

Acolhendo parecer do preclaro Senador Mauro Bor­
ges, a douta Comissão do Distrito Federal manifeStou-se 
pela rejeíÇão do presente projetõ. 

Entendemos que a norma legal proposta pão resolverá 
o problema. Numa cidade cujo crescimento tem sido 
acentuado, os problemas se ãvolumam e exigem uma 
aç~o ampla do Governo do Distrito Federal. 

Já existe legislação no âmbito do GDF, sendo neces­
sário coibir os abusos veríficados, através de uma fiscali­
zaçãO ifiCie-rii~~ que faça cumprir as normas em vigor. 

Enfatizamos que o problema é da área do GOVerno do 
DiStrito- Federal e este pode corrigii aS distorções e os ex­
cessos, assegurando aos passeios pdbliCos a -süa-adequa­
da utilizà:ção-. 

À vista das razões apresentadas, manifestamo·nos 
pe!I3 rt!jeição do projeto. 

S_ala dªs Coffiissões, lO de outubro de 1984.- Itamar 
Franco, Presidente. - Jutahy Magalhães, Relator. -
Jorge Kalume - Severo Gomes - Gll6riel Hermes -
Passos Pôrto - Carlos Lyr_a - Roberto Campos - Al­
mir Pinto. 

PARECERES N•s 620, 621 E 622, DE 1984 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 122, de 1984 
- DF (Mensagem fi9 262, de 18.7.84, na origem), 
que "altera a estrutura de categorias funcionais do 
GruPO:.Outras Atividades de Nível Superior, de que 
trata a Lei n9 5.920, de 19 de setembro de 1973, e dá 
outras ~rovidências". 

PARECER N• 620, DE 1984 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

__ Re.lator: Senador Aderbal Jurema 
Com a Mensagem n9 262, de 1984, e acompanhado de 

ExposiÇão de Motivos do Governador do Dísfi'ito Fede­
ral, o Exm9 Sr. Presidente da República submete à apre­
ciação desta Casa, na forina do artigo 51, combinado 
com o. artigo 42, item V, da Constituição, o presente pro­
jeio-de lei, ·alterando a estrutura Cfe categoriás funcionais 
do Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, do Pla­
no de Classificação de Cargos do Pessoal do Governo do 
Di~_trito Federal, instituído peli Lei n'il5.920, de 19 de se­
tembro de 1973. 

-0 referido Grupo é constituído por mêdicos, mêdicos 
de sa:úde pública e médicos veterinários. 

Justificãndo a medida, assinala o Governador José 
Otnellas que a restruturação pretendida tem por parâ­
metro os artigos 711, 89 e 99 do Decreto-lei n9 2.114, de 23 
de abril do ano em curso (1984), que disciplina a inesma 
matéria na área federal, objetivando dar cumprimento 
ao disposto no artigo 15 da Lei n9 5.645, de 10 de de­
zembro de 1_970. 

Diante do exposto e como inexistem óbices quanto ao 
aspecto jurídico-constituciorial, nosso parecer é pela 
aprovação do projeto. 

Sala da Camissã.o, 22 de agosto de 1984.- HeMdio 
Nunes, Presideitte - Aderbal Jurema, Relator - Octáw 
vio Cardoso - Odacir Soares - Passos Pôrto --Enéas 
Faria~ Amafal Furlan - Himo Gueiros - José Fra­
gelli. 

PARECER N• 621, DE 1984. 
_D_a Comissão do_Distrito Federal. 

Relator: Senador Benedito Ferreira 
Sem óbices quanlo ao aspecto constitucional-jurídico 

e aprovado pela ComissãO de Constituição e Justiça, 
vem a este Úrgão Técnico o presente Projeto de Lei do 
Senado, qu~. "altera a estrutura de categorias funcionais 
do Grul=:'o-Outr~s Atividades de Nível Superior, de que 
trata a Lei n9 5.920, de 19 de setembro de 1973, e dá ou­
tras providências". 



Outubro de 1984 

A proposição é de iniciativa do Presidente da Repúbli· 
ca, tendo vindo a esta Casa nos termos do Art. 51, com· 
binado com o Art. 42, item V, da Constituição acompa­
nhada de exposição de motivos na qual o Governador do 
Distrito Federal informa que: 

- o objetivo ~ reestruturar as categorias fur~cio­
nais de Médicos, Ml:dicos de Saúde Pública c Médi­
cos Vcterin~rio, do Grupo-Outras Atividades de 
Nível Superior do Plano de Classificação de Cargos 
Instituído pela Lei n' 5.920, de 19 de setembro de 
1973; 

- o paradigma do projeto foram os arts. 7' a 9t 
do Decreto-lei n"~2.114, de 23 de abril de 1984, que 
disciplina a mesmã. matéria na área federal; -

- Com as modificações propostas, dá-se cum­
primento ao disposto no art. 15 da Lei n' 5.645/10. 

As alterações preconizadas não acarretarãO elevação 
automática de vencimento ou salário, exceto-em relação 
aos ocupantes da referência NS-4, que passam automati· 
camente ao Ns-5. Assim, os servidores abrangidos pelas 
alterações se poJsicionarão nas classes indicadas pela 
nova estrutura, mantendo as respectivas referências de 
vencimentos ou salário.__ -

O Projeto extingue o regime de trabalho de trinta ho~ 
ras semanais, em relação às referidas categorias funcio~ 
nais, e o preenchimento dos cargos ou empregos da elas· 
se especial e das intermediãrias se farão mediante pro· 
gressão funcional Ou outras formas regula-res de preen· 
chimento. 

Para cobrir as despesas decorrentes da proposição, ha­
verá de buscar-se suprimento em dotações próprias do 
Orçamento do Distrito Federal. -

Trata-se de aplicar-se, às classes funcionais indicadas, 
no âmbito da administração da Capital da República, o 
Plano de Classificação de Cargos, atendendo~se ao fun­
cionalismo do GDF. 

Opinamos, dessa forma, pela aprovação do piCSente 
Projeto de lei. 

Sala das Comissões 18 de setembro de 1984. -Ale­
xandre Costa, Presidente - Benedito Ferreira, Relator 
- Saldanha Derzi - Passos Pôrto - Morvam Acayaba 
- Moacyr Duarte - Mauro Borges. 

PARECER N• 622, DE 1984 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Jutahy Magaltwes 

Com a Mensagem n9 262,- o Exm9 Sr. Presidente da 
Re-pública submete a exame desta Casa-o presente Proje­
to de lei que busca alterar a estrutura da categoria fun­
cional do Grupo-Outras Atividades de Nível SUperior, 
do Plano de Classificação de Cargos do Pessoal d_o Go­
verno do Distrito Federal instituído pela Lei n9 5.920, de 
19 de setembro de 1973. 

Na douta COmissão de Constituição e Justiça obteve 
parecer favorável do Senador Aderbal Jurema, o qual foi 
aprovado por unanimidade. 

Na Comissão do Distrito Federal o ilustre Senador 
Benedito Ferreira manifestou~se pela aprovação do Pre­
sente Projeto de Lei, parecei' que foi aprovado, poi- una~ 
nimidade por aquela Comissão. 

Cabe agora à Comissão de Finanças maiiifestar-se 
sobre a matêria. 

Na sua Exposição de Motivos o_Governador losê Orw 
nellas_declara qu~- .. na elaboração do texto do anteproje­
to acima mencionado tomou-se por paradigma os arti­
gos 79, 8"' e 9V do Decreto-lei n9 2.114, de 23 de abril de 
1984, que disciplina a mesma rnaté!ia na área federal, a 
fim de dar cumprimento ao dís,Posto no artigÕ 15 da Lei 
n'~ 5.545, de 10 de dezembro de I 970". - -

Vale destacar que o projeto promove manifestações 
nas categorias de Médico de Saúde Pública e Médico V C-
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terinário, sendo que as alterações de vencimentos e sa­
lários serão cobertos pelas dotações própri3s do Orça­
mento do DiStrito Federal. 

Prev~ o artigo 5' da proposição que os seus efeítos fi. 
nanceiros entram em vigor na data de sua publicação. 

Trata-se, assim, de levar às categorias funcionais men· 
cionadas a estrutura do Plano de Classificação de Car­
gos, conforme já realizado na área do Governo Federal. 

Em vista do exposto e da manifestação da douta Co~ 
missão de Justiç~ bem como da opinião favorável da 
Comissão do Distrito Fede~l. e por fim, considerando 
que no âmbito especifico desta ComissãO, nenhum óbice 
se apresenta contra a aceitação do presente Projeto de 
Lei, manifestamo-nos favoravelmente à sua aprovação. 

Sala das Comissões, 10 de outubro de 1984. -Itamar 
_Franco, Presidente. - -Jotally Maplhles, Relator. -
Pusos Pôrto --Jorge Kalume - Senro Gomes - Car­
los~ L)'l'll - Roberto Campos - Almir Pillto - Gabriel 
Hermes. 

PARECERES NOS 623 E 6Z4, DE 1984 

Sobre o Projeto de LeJ da Câmua n' 85, de 1984 
(.n'12.484-B, de 1983, na origem), que uFixa os l'alo­
res de relrfbuiçio da Categoria Ftmclonal de Enge­
nlleiro de Pesca, do Grupo-Outru Atiridades de 
Nível Superior, Código NS-900 e dá outras providên­
cias". 

PARECER N' 623, DE 1984 
Da Comissio de Serviço Pu1>1ico Civil 

Relator: Senadol' Alfredo Campos 

De iniciativa do Senhor Presidente da República, nos 
termos do art. 51, da Constituição, vem a exaine áeita 
Co!Jlissão projeto de lei, objetivando fixar os valores de 
retribuição da Categoiia Funcional de Engenheiro de 
Pesca, do Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, 
Código NS~900 e _dando outras providências. 

Esclare_cendo a proposição, a Exposição de Motivos 
do Senhor Diretor~Ge"ral do DASP, que acompanhou a 
Mensagem do Senhor Presidente da República à Câmara 
dos Deputados, informa que de conformidade com o dis­
posto no artigo 49 da Lei n"' 5.645, _de 1970, e tendo em 
vista os estudos feitos pelos órgãos têcnicos deste Depar~ 
tamento, torna~se necessária a edição de instrumento le­
gal para adequar a medida proposta à escala salarial que 
estabelecerá os valores de retribuição das referências dos 
cargos ou empregos, que irão integrar a Categoria -Fun~ 
cional de Engenheiro de Pesca no Grupo~Outras Ativi~ 
d_ades ae Nível Superior. 

A par disso, a retribuição ora proposta objetiva man­
ter siri1"ilitude com a já fixada para outras categorias de 
igual nível de complexidade e dificUldade. 

O prOjeto declara que o ingresso na Categoria Func~o~ 
na! de- Engenheim de Pesca se dará na classe inicial, me~ 
diante concurso público de provas e no regime de Legis~ 
lação Trabalhista e suas classes corresponderão às refe~ 
rêndas estabelecidas no seu anexo. 

Declara, ainda mais, que, para inscrição- õ-o concurso, 
o Candidato deverá comprovar, atêa_data do encerra~ 
menta das inscrições; possuir-diPloffia do curso superiof 
de Engenharia de Pesca ou habilitação legal equivalente 
e registro no Conselho Regional, respectfVo~ 

Considerando que a proposta admite ascensão funcio-­
naJ, para a categoria funcional, __ desde que possuam as 
quafificações eXigidas ·pãf~l o -seU- p!oVimefiio, nadi ve­
mos. no âmbito desta ComíSsão, qUe possa inviaOilizar a 
sua aprovação, razão_por que somos Pefã Sui aprovaç~o.-

Saia das ComissõeS, -3 de setembro de-1984.- Fábio 
Lucena, Presidente. - Alfredo Campos, Relator. - Pas­
sos Pôrto- Galvio M;odésto- Mo~cyr Duarte -.Jorge 
Kalume. 
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PARECER N• 624, DE 1984 

Da Comfs.üo d~ Finanças 

Relator: Seudor Almir Ploto 
Nos termos do artigo 51 da Constituição Federal, o 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o projeto de lei que 
.. fixa os valores de retribuição da Categoria Funcional 
de Engenheiro de Pesca, do Grupo-OU:tras Atividades de 
Nível Superior, Código NS-900, e dá outras providên· 
cias". 

Referida proposição foi aprovada na Câmara dos De­
putados e vem agora ao Senado Federal, onde já foi 
igualmente aprovada na douta Comissão de Serviço 
Público Civil. 

Nesta Comissão, cabe analisar os aspectos relativos ao 
perfeito cumprimento das normas de Direito Financeiro 
aplicáveis à espCcie. 

O projeto Simplesmente estabelece a classificação dos 
cargos de nível superior pertencentes à Categoria Fun­
cional de Engenheiro de Pesca, distribuindo-os entre as 
Classes A. B, C e Especial, abrangendo, respectivamente, 
os níveis NS..05a 11, 12a 16,17 a 21 e22a25, tudo na 
forma do disposto no artigo 49 da Lei n' 5.645/70. 

Estando pois de acordo com a legislação pertinente, 
opinamos pela aprovação do projeto tambêm no âÔlbito 
da competência regimental desta Comissão de Finanças. 

Sala- das Comissões, 10 de outubro de 1984. -Itamar 
Franco, Presidente - Almir Pinto, Relator - PaSIOS 
Pôrto- Jutahy Magalhies- Jorge Kalume- Severo 
Gomes -José Lins - Gabriel Hermes- CarJos Lyra­
Roberto Campos. 

PARECER N• 625 E 6Z6, DE 1984 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 114, de 1984 
(n9 234-B, de 1979, na Casa de origem), que "institui 

- o seitJro obrigat6rio para atletas profissionais". 

PARECER N• 625, DE 1984 

Da Comissão de Economia 

-ReiBtor: Senador José Lins 
A proposição examinada institui (art. l'i'} o seguro de 

vida e de danos pessoais, em caráter obrigatório, para os 
atletas profissionais de todas as modalidades esportivas. 

A associação ou clube desportivo a que estiver vincu­
lado o atleta fará (art. 2"') convênio com entidade segura~ 
dora no sentido de dar cumprimento ao disposto no arti­
go i"', a partir da assinatura do contrato profissional. 

A inobservância do estipulado no artigo 29 sujeitará 
(art. 3'~) o infrator à multa de Cr$ 50.000,00 (ciilqüenta 
mil cruzeiros) para cada infração, com os resjustamentos 
determinados pela Lei n" 6.423(77. 

O proponente, deputado Peixoto_ Filho, alega no texto 
justificadOr, não constituir caso raro a morte de atletas 
profissionais em pleno exercício da profissão. Rderiu~se, 
particularmente, à freqüência com que tais acidentes 
ocorrem entre praticantes do boxe do futebol,. "deixan­
do suas famílias _sem meio.s de sobrevivência, não rara 
vezes constituindo os rendiinento do atleta os únicOS -de 
que ~!~põem". 

Ciiou, prosseguindo, o caso do jogador Valtencir, re~ 
cent~ à_ época em que a proposição_ foi formulada, ex­
atleta do Botafogo e da seleção brasileira, morto por aci­
dente ocorrido .no momento ern que disputava uma par~ 
tidà. 

O projeto -teVe tramitação traÍlqllila na Câmara, com 
pronuncia,mentos a ele; favoráveis .das Comissões de 

. COnstituiçãO ~ Justiça;-EcoJ?omia; In"d~stria e Co_roêrcio; 
e de Finanças! _4aquela Casa do_ Congresso. 

A proposição envolve: dois aspectos principais. O pti­
rn~ro deles diz respeito à presença generalizada do segu~ 
ro na sociedade _contemporânea, dentro de um processo 
Cl):jo objetivo final parece vir a ser a cobertura plena de 
todos os riscos, sej~m os relativos a vidas humanas ou a 
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prejuízos materiais. Possuimos no Brasil, uma estrutura 
securitái'iã de s~tisfatória eficiêilcia, capacitada ao aten­
dimento-dã novã demã.ndi-que o projeto -ensejará fato 
que, por sua vez, stgriTticará SU6StãliCial iõjeçãO de·recur- -
sos no set_or, com benefícios indiretos -para toda-_ã êêonõ- -
mia do País. 

O segundQ_aspecto a o.bservar é o alto sentido humano 
da medida proposta, dentro, aliás, de uma forma de exe­
cução que pode e deve ser aceita sem restrições. 

O esporte praticado por profissiõriais é, de algum mo­
do, uma atividade idêntica, fundamentalmente, a qual­
quer outra exercida por trabalhadores nas respectivas 
ãrea-s piotissionaiS. Com a circunstância -agraVante de -
que a vida útil do atleta no seu trabalho específico ê me­
nor do que a de qualquer outro trabalhador~ 

Acrescente-se que os clubes são equivalentes a empre­
sas e, pelo menos no caso_ do futebol, é gi'ande a poten­
cíalidade financeira que aS-SUmeM, pela massa- de recur­
sos hauridos atravé.s da bilheteria dos estádios~ estando 
eles, portanto, em condições_ de arcar, sem problemas, 
<:om a obrigação preVista--nõ -piójetõ-: 

Na linha do exposto opinamos pela aprovação do Pro­
jet.o de_Lei n"' __ II4, de 1984. 

Sala das Corniss_~s, 12 de setembro de 1984.- Rober­
to Campos, Presidente- José Lins, Relator-- Luiz Ca­
valcante- José FrageUi- Marcondes Gadelha- Fábio 
Lucena - Severo Gomes. 

PARECER N• 626, de 1984. 
Da Comissio de Finanças 

Relator: Sen•dor Passos Pôrto. 
OfigiiláiiO~da Cá:inara dos Deputados, onde foí apre· 

sentado pelo ilustre Deputado Peixoto Filho, o presente 
projeto -de lei que-dispõe sobre a instituiÇão_ de seguro de 
vida e danos pessoais em favor de atletas profissionais de 
todas as modalidades esportivas. 

Na Casa de origeril foi a proposição -apreciada pelas 
Comissões de Constituição e Jus,tiça, de Economia, In­
dústria e Comércio e de Finanças, as quais 
manifestaram-se favoráveiS à sua aprovação, o que_ocor­
reu, em plenário, na sessão de 17 de maio do corrente 
ano. 

Encaminhada a matéria à revisão do Senado Federal, 
nos termos do art. 58 da COnstituição, pronunciou-se em 
prol do seu ac-olhimento a Comissão de Economia, com­
petindo a este órgão técníco a análise sob enfoque finan­
ceiro. 

Trata-se de providência que se a<:ha intimamente liga­
da ao elenco de normas disciplinadoras e protetoras do 
trabalho, uma vez que a prãíiCã. desportiva remunerada 
torna o atleta um profissiol'!!il vinculado il associâção es­
portiva medíante co.nti'àto sul generis de prestação de 
serviços~ 

A medida sugerida pou<:o ou nada diz respeito às fi­
nanças estatais, entendendo-se af a receita, a despesa e a 
gestão de recursos públicos, a não ser no tocante à multa 
cuja comissão acha-se prevista no art. 39 do projeto. 

Quanto a esse aspecto, não vemos qualquer inconve­
niênda, quer na dosagem de penalidade, ou seja, Cr$ 
50.000 {cii1ijílent3.· mil cruzeiros) por infração apurada, 
quer no seu reajustamentO automâtícO, conl base na va­
riação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro 
Nacional. 

Inexixtindo qualquer impedimento ou restrição rio 
âmbito de anâlise na medida atribuído a esta Comissão 
pelo art. 108 do Regimento Interno, opinamos Pela 
aprovação do projeto de lei em exame. 

Sala das Comissões, lO de outubro, de 1984. -Itamar 
Fi-am::o, Presidente - Passos Pôrto, Relator- Gabriel 
Hermes -Jorge Kalume -Jutahy Magalhães -Severo 
Gomes -José Lins - Carlos Lyra - Roberto Campos. 

PARECERES N•s 627 e 628, de 1984 

Sobre o ~rojeto de Lei da Câmara n"'137, de 1984 
- (n~' 294-B, de 1979, na origem), que "'altera a re-
-dação do "'caput" do art. 457 da Consolidação das 
--Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n~' 5.452, 

de ]"' de- maio -dej.943". -

PARECER N• 627, DE 1984 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Jorge Kalume 

A presente ·própósição, já devidamente aprovada na 
Casa de origem, -a Câilfatil dos DePUtados- e de au­
toria do ilustre- Oeptitãdo DasÕ Cõiriltira, tein por objeti­
vo alterar a redação do <:aput do art. 457 da ConsOii~ 
dação das Leis do Trabalho, para introduzir" noVos ele­
mentos adicionais destinados a c-ompor a remuneração 
do empregado. ___ _ 

-Com efeito, a- redaçãO estã reáígtctã·ãe IOrina ffiâiS abs~· -
trata e, além disto, contempla di forma expressa corno 
parcela a, ser considerad3: na remuneração apenas as gor­
jetas, enquãhto que a POsta sob exame proCura sef mais 
explícita, esclarecendo que .. compreendem-se na remu­
neraÇãõ--do empregado, para todos os efeitos--legilis, in­
clusive para fins de cálculo do 139 salái'io, das fériãs·.-do 
descanso semanal remunerado e das prestações previ~ 
dencíárias, alêm do salário devido e pago diretamente 
pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 
importândas correspondentes às horas suplementares, 
às gorjetas, e às demais que tenham o caráter de <:Õntra~ 
prestação por trabalho realizado". 

Do confrontO feitO entre a nonna -legal em vigOr e a 
proposta do eminente DepUtadO-- Daso Coimhfa vê-se 
que esta última ê bem mais abrangente, não só quanto ao 
conceito de remuneração propriamente dito, mas tam­
bém no que diz respeito ao elenco de .adicionais, tais 
como horas suplementares, goJjetas _e outras similares 
que tenham caráter de contraprestação do trabalho reali­
zado pelo obreiro. 

ConSideramos inegável a validade da iniciativa, ria 
medida em que, se aprovada pelo Congresso Nadonal e 
sanciOnada p_elo Presidente da República, represerltarâ 
uma fOrma ffiais equâriimé ·de disdplínar a contrapres­
tação de serviços prestados pelo trabalhador assalariado. 
face a incom_preensões verificadas s9bretucl_o quanto ao 
<:álculo de fêiías, 13..,- salário e repouso semanal remune­
rado, para os quais; nem sempre tem o empegado obtido 
êxito na soma das diversas parcelas remuneratórias pelo 
empregador. Esse, aliãs, é o objetivo da Proposição, em 
cuja justificação, a certa altUra, seu ilustre autor salienta, 
verfJis: 

, ... Nosso objetivo aqui ê. pois, deixar consignado 
expressamente na lei a obrigatoriedade de se cõ-nsi~ 
derarem integrantes da remuneração as importân­
cias correspondentes às horas suplementares, inclu-

- sive para <:âlculo do 13'1 salário, das ferias, do des­
canso remunerado e dos beneficios previdendários. 
Com isto não haverá mais a desculpa de que a lei ê 
omissa a respeito desta matéiia." 

Sendo assim, entendemos que a explicitação e aclare-­
za <:om que se bus<:a apresentar a nova redação proposta 
somente virá colaborar para o enriquecimento da apli­
cação na norma legal, que, de resto, <:ontribuirá também 
para uma certa economia processual se considerannos 
que é considerável o número de casos postos sob apre-­
<:iaçào da Justiça do Trabalho, para dirimir questões li­
gliâas-ao conceito de remuneraçãO e os adicionais que 
devem sé r <:onsiderados para sua fixação. Por isto; temos 
a inlpressão de que as partes, - empregadores e empre­
gados - somente terão a lucrar com a proposta. Aque­
les, porque as possíveis dúvidas sobre a aplicação da nor­
ma legal serão d.issip3das. Estes, em face de não terem, 
quem sabe, de recorrer mais à Justiça do Trabalho, para 
ver seus direitos garantidos. 

Outubro de 1984 

Diante~ poüi", do exposto e, tendo em vista a oportuni~ 
dade e conveniência da Proposição, nosso voto é no sen­
tido çfe que seja aprovada po'r esta Comissão, segundo o 
que a respeito dispõem as normas regimentais. 

Sala da Comissão, 30 de agosto de 1984. - Jutahy 
Magalhies, Presidente --Jorge Kalume, Relator- AI~ 
mir Pjnto ~ Hé_lio GueirOs - Gabriel Hermes. 

PARECER N• 628, DE 1984 

Da Comissão de Finanças 

Relator:_ Sen_ador Severo _Gomes 

Na forma regirileritârv-em-a exame-da COi:tJiSsão de Fi­
nanças o ProjetO de Lei quê alterã a redação d_o <:apUt do 
artigo 457 da Consolidação das Leis do Trabalho, apro­
va4o__p_elo ~çretq_-lei n" "5.452, de 19 de maio de 1943. 

·· ·-· APtópoSiÇãO-ê de a-Utoria dO-ilustre DePUtado Daso 
Criínib~a: qUe-assim -â jusfifica: · ·- ~ ·· - - · 

.. Os ãrts. 457 e 458 da CLT, ·que eSpeclficam óS 
componentes da remuneração do empregado, além 
do salârío propriamente dito, de modo algum ex­
cluem de seu cômputo, as impori!nCias referentes 
aos paga-mentos-por hOras Suplementares. Nem po-­
deriam fazê-lo, visto mmo elas constituem típícil­
contraprestação por trabalho realizado. 

-_A1iás, já existe generalizado entendim_ento (de~ 
corrente de decisões administr~tivas e tambéiiijUdi: 
ciaísrsegtindo o qual as horas suplementares devem 
ser coriSldCiadas quando se trata de saber qual a re­
muneração efetiva do empregado para efeito de de­
pósito do Fundo de Garantia, do mesmo modo que 
quanto às contribuições previdenciái:ias, nC:sli: -caso 
por força do disposto rio art. 223, I, do Decreto n9 
72.771, de 6 de setembro de 1973. 

No tocante ao câlculo das férias, do l39_salârio, 
do repouso semanal remunerado (quanto a este em 
virtude dã restrição <:ontida na Lei n'1605, de 1949) e 
das prestações da Previdênda Social, porém, nem 
sempre o empregado tem obtido que aquelas impor­
tâncias, percebidas a título de pagamento por horas 
suplementares, se considerem parte de sua remune­
ração, e embora lhes possa negar o mencionado ca­
tâter jutfdico de contraprestação salarial. 

Trata-se, como se vê, de odiosa prátíca de dois 
pesos- e duas medidas, eis que as horas extras são 
preponderantemente consideradas quando seja caso 
de realizar des<:ontos salariais obrigatórios. 

O nosso objetivo aqui é, pois, deixar consignado 
expressamente na lei a obrigatoriedade de se consi­
derarem integrantes da remuneração as importân­
cias c-orrespondentes às horas suplementares, inclu~ 
siv_e para cálculo do 139 salário das férias, do des­
canso semanal remunerado e dos benefícios previ­
denciários. Com isto não haverá mais a desculpa 
_que~ lei omis~ a- respeito desta questão." 

Em sua tramitação na Câmara dos Di:putados o proje­
to obteve pareceres favoráveis das Comissões de Consti­
tuição e Justiça, de Trabalho e Legislação SoCial e de FiM 
nanças, merecendo a aprovação do Plenário em sCssão 
de 31 de maio de 1984. 

Cuida o projeto de explicitar a norma legal dando-lhe 
nova redação, colaborando para a melhor aplicação da 
Lei, facilitando a conceituação do que e remuneração e 
definiildo os adicionais ·que devem integrá-la. 

Fi<:am assím elimínadãs as dúvidas hoje exiStentes, re­
duzíndo considerável número de processos na Justiça do 
Trabalho. 

No que diz respeito ao aspecto financeiro, nada temos 
a opor ao projeto destacando que a nova redação proM 
posta ao artigo 457 da CLT especifica com toda a clareza 
o que deve ser compreendido como remuneração do tra· 
balho. 
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À vista das razões expendidas, concluimos pela apro­
vação do projeto. 

Sala das CõmisSões, 10 dC outubro de 1984. -_Itlunar 
Franco, Presidente - Severo Gomes, Relator - Jorge 
Kalume - Gabriel Hermes - Passos Pôrto - José Lins 
-Jutahy Magalhães- Carlos Lyra- Roberto Campos. 

PARECERES N•s 629, 630 e 631, de 1984 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 169, de 1983 
(n' 5.043-B, de 1981, na Câmara dos Deputados), 
que "Assegura ao servidor público o dire~to de 
afastar-se de seu cargo ou funçio, durante a campa­
nha eleitoral, sem prejuízo de vencimentos e vanta­
gens, introduzindo modificaçio no Código Eleitoral". 

PARECER N• 629, de 1984. 
Da Comissão de Constituiçio e Justiça 

RELATOR: Senador Helvfdio Nunes 
O P_rojeto .d~ Lei n'íl 169, de 198? (Projeto de Lei n' 

5.04:kB, de 1981, na Câmara dos Deputados), visa a asw 
seguraJ;" ... ao servidor público o direito de afastar-se de 
seu cargo ou função, durante a campanha eleitoral, sem 
prejuízo de vencimentos e vantagens". 

Proposição escoteira, ao contrârio das que deram ori­
gem às Leis n• 6.055, de 1974 (art. 14), n• 6.534, de 1978 
(art. 13) e n~' 6.978, de 1982 (art. 10), a Comissão de 
Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados deu­
lhe a ordenação de que carecia, pois que a inseriu no cor­
po do CódigO Eleitoral- Lei n9 4.737, de 15 de julho de 
1965. 

Coin efeito, as vésperas dos três últimos pleitos eleito­
rais a norma ora propusta permitiu, em· caráter transi­
tório, ao servidor público; sob regime estatutário ou não, 
dos órgãos ou entidades da administração direta ou indi­
reta da União, dos Estados e dos Municípios, inclusive 
os empregados das empresas concessionárias de servíços 
públicos perceber remuneração, como .se no.e~ercfcio de 
suas ocupações habituais estivesse, durante o lapso de 
tempo que medeia do registro da respectiva candidatura 
na Justiça Eleitoral ao dia seguinte ao da eleição. 

O projeto de lei em exame pi"ocura, pois, tornar per­
manente o direito atê agora reconhecido em três pleitos 
sucessivos. 

A proposição não fere a Constituição e não co.ntraria 
qualquer dispositivo _legal. 

Quanto ao mérito, parece-me opottunõ· e conveniente, 
mesmo porque já aplicada, com êxito, em três eleições 
consecutivas. 

h o parecer. 
Sala das Comissões, li de abril de 1984. -.José Fra­

gelli, Presidente, em exercício - HelvídJo Nunes, Rela­
tor, - Aderbal Jurema - Hélio Gueiros- Benedito Ca­
aellas -·Guilherme Palmeira - Passos Pôrto - Octávio 
Cardoso. 

PARECER N~' 630, de 1984. 
Da Comissão de Serviço Público Civil 

RELATOR: Senador Passos Pôrto 
De iniciativa do ilustre Deputado Edson Vidigal, vem 

a exame desta Comissão projeto de lei, assegurando ao 
servidor público o direito de se afastar do seu cargo ou 
função, durante a campanha eleitoral, sem prejuíZo de 
vencimentos e vantagens, introduzindo modificaçõc:s no 
Código Eleitoral. 

Justificando a proposição, o seu ilustre autor, esclare­
ce· 

"Leis transitórias vêm sendo editad;ts nos anos 
eleitorais assegurando ao servidor público que se 
candidata a cargo eleitivo lícença remunerada du­
rante o tempo em que se afasta de seu cargo ou_ 
função para promover sua campanha eleitoral. 

Os arts. 14, da Lei, n~' 6.055, de 17 de julho de 
1974- Normas sobre a realização das eleições de 
1974 - e 13, da Lei n9 6.534, de 26 de maio de 1978, 
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são os principais precedentes cfi.Je juStificam plena­
mente nossa iniciativa para tornar e-s.sa regra penfia-·· 
nente." 

O projeto estabelece que, durante o tempo que mediar 
entre o registro da candidatura perante a Justiça Eleito­
ral e o dia seguinte ao da eleição, é assegurado ao servi­
dor, sob.regime estâtutãr:io 0\1 pão, dos órgãos ou e.nti­
dades da administração direta ou iridireta da União, dos 
Estados e Municípios ci ao"s einpregados das-empresas 
concessionárias de serviÇo público, o direito à percepção 
da remuneração de seus vencimentos e vantagens, me­
diante requerimento de licen-ça, para promover sua cam­
panha eleitoral. 

A iniciativa nada mais intenta do que nonfializar defi­
nitivamente o quejã era tratado de fõrma transitória, em 
legislação esparsa. Esta, a solução para o problema de 
inúmeros servidores públicos que se acham impossibili­
tados de se candidatar a cargos eletivos por não poderem 
se dedicar à campanha eleitoral sem a remuneração de 
_seus cargos públicos. 

Pelo exposto, somos, no âmbíto desta Comissão, pela 
aprovaÇão do presente projeto. 

Sala das ComiSSões, 30 de maio de 1984.- Fábio Lu­
cena, Presidente. - Passos Pôrto, Relator. - Martins 
Filho - Claudlonor Roriz - Galvão Modesto - João 
Lobo - Alfredo Campos. 

PARECER N• 631, DE 1984 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador José Lins 
Trata-se de proposição da· Câmara dos Deputados, 

onde foi apresentada p-elo ilustre DepUtado Edson Vidi­
gal, objetivando garantir ao servidor público as vanta­
gens e vencimentos de seu eargo ou função, durante o 
período que medeia o dia do registro de.sua candidatura 
a cargo eletivo e aquele que se seguir ao· da eleição. 

Na Casa de origem, manifestaram-se pela aprovação 
da matéria as Comissões de Constituição e_Justiça, de 
~rviço ~úblico e de Finanças, tendo a primeira sugerido 
!~Iteração -na redação do dispositivo bãsico do projeto, 
visando o aprimoramento da têcnica legislativa. 

Ão sei encaminhado à revisão do ·senado _Fi:deral, nos 
termos do art. 58.. da C.o_nstituiçã_o Federal, 
pronunciaram-se favoravelmente ao projeto as Comis­
sões de Constituição e Justiça e de SerViÇo Público Civil. 

Cãbe_..nos:-nesüi Oportunidade, o exame da inedida sob 
a ótica financeira. · 

A providência ·em tela visa a solucionar, de forma defi­
nitiva e geral, a situação que atinge oS sefvidores públi­
cos, ..sejam eles regidos pela lei estatutáóa, ·sejam Subme­
tidos às normas CLT, que venha, a se candidatar a car­
gos eletivos nas esferas federal, estadual ou municipal. 

Evidencia-se a necessidade de eles se dedicarem, após 
o registro perante a Justiça Eleitoral, às respectivas cam­
panha, o que impede o seu comparecimento às repar­
tições, órgãos ou entidades onde prestem serviços. 

·A concessão, no caso, de licença remunerada acha-se 
plenamente justificada. 

No que concerne ao.s efeitos da sugestão nas finanças 
públicas, não há se deixar de reconhecer a sua irrelevân­
cia-. 

Inexiste, no caso, alteração nos dispêndi_os por parte 
do' Poder Público,- uma vez que a remuneração devida ao 
servidor se mantêm nos mesmos valores, Ocorrendo 

.. mera dispensa, pelo período citado, da prestação de seus 
serviços. 

Pelas razões expostas, opinamos pela aprovação do 
projeto de lei em exame. 

Sala d~s.Comissões, 10 de outubro de 19ª4. -:.It~ar 
Franco, Presidente.- José Lins, Relator.- Severo Go­
mes - Jorge Kalume - Jutahy Magalhães ~Passos 
Pôrto - Gabriel Hermes - Carlos Lyra - Roberto 
Campos. · 
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PARECERES 
Nt>s 632, 633 e 634, de 1984 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n~'9..,de 1984-DF 
(Mensagem n9 58, de 1984; n~' 078, de 8-3-84, na 
Casa de origem), que "altera a estrutura das catego­
rias funcionais de Motoristas Oficial, Agente de Por­
!aria e Engenheiro Florestal do Plano de Classifi­
cação de Cargos instituído pela Lei n"' 5.920, de 19 de 
setembro de 1973, e dá outras providências". 

PARECER N• 632, DE 1984 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Guilhenne Palmeira 
Na forma do artigo 51, combinado com o artigo 42, 

item V, da Constituição, e acompanhado de Exposição 
de Motiv_os do Senhor Governador do Distrito Federal, 
o Ex.m"' Sr. Presidente da República submete à apre­
ciação desta Casa projeto de lei alterando a estrutura das 
categorias funcionais de Motoristas Oficial, Agente de 
Portaria e Engenheiro Florestal, bem como, modifican­
do o limite de idade para ingresso em cargos do Grupo­
Polícia Civil, no interesse da administração da Capital 
da República. 

A matéria em harmonia com o que dispõem os artigos 
15 de Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970 e 11, inciso 
111, da Lei n" 5.920, de 19 de setembro de 1973, assim, 
·inexistindo óbices quanto à juridicidade e constituciona­
lidade, nosso_ parecer é pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, 9 de maio de 1984.- Murilo Ba­
dar6, Presidente - Guilherme Palmeira, Relator -
Martins Filho - Passos Pôrto - Amaral Furlu - Mar~ 

condes Gadelha - Carlos Chiarelli - Pedro Simoo. 

PARECER N• 633, DE 1984 
Da Comissio do Distrito Federal 

Relator: Senador Passos Pôrto 
O presente Projeto de Lei do Senado estabelece (an. 

1"') que as categorias funcionais d~ Motorista Oficial, có­
digo TP-601 ou LT-TP-601; Agente de Portaria, código 
TP-602 ou. LT-TP-602 e Engenheiro Florestal, código 
NS-708 ou LT-NS-708, a que se refere a Lei n~' 5.920, de 
19 de setembro de 1973, ficam alterados na forma que 
propõe. 

As alterações (art. 29 e parágrafos 19 e 29) não acarre­
tarão elevações automáticas de vencimentos ou salários; 
far:.se-ão mediante progressão funcional ou outras for-

.- mas regulares de preenchimento e os servidores atingidos 
serão posicionados nas novas categorias funcionais, 
mantidas as respectivas referências de vencimento ou de 
salários. 

O art. 3~' _modifica o art. 21' da Lei n~' 6.700/79 e o 
art. 49 determina que adespesa decorrente da aplicação 
da Lei correrá à conta das dotações orçamentárias do 
Distrito Federal. 

A proposiçãO foi ieritetida a esta Casa pelo Presidente 
da República, na forma do art. 51, combinado com o art. 
42, V, da Constituição acompanhada de exposição de 
motivos em que o Governador do Distrito Federal sa­
lienta que: 

- na elaboração do projeto foram tomados por 
paradigma os textos das Leis n~'s.7.162f83, 7.167/83 
e 7.176/83; 

- -tal_ medida visa a manter a uniformidade do 
Plano de ClassifiCação de Cargos do Distrito Fede­
ral com o da União, providência essa exigida pelos 
arts. 15 da Lei fi9 5.645/70, e 11, inciso UI, da Lei 
5.920/73. 

A douta Comissão de Constituição e Justiça não en­
xergoU qualquer óbice de ordem constitucional oujurídi~ 
ca e, dessa forma, opinamos pela aprovação do presente 
projéto de lei do Senado, por ser plenamente válido e jus­
to, em relação aos servidores por ele beneficiados. 
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Sala das Comissões, 4 de setembro de 1984.- Alexan~ 
dre Costa, Presidente.- Passos Pôrto, Relator- Louri­
val Baptista - Benedito Ferreira - Mauro Borges -
Moacyr Duarte. 

PARECER N• 6.34, DE 1984 
Da Comíssâo De Finanças 

Relator: Senador Roberto Campos 

Acompanhado de Exposição de MotiVos do Senhor 
Governador do Distrito Federal, o Exceientfssimo Se· 
nhor Presidente da República, no cumprimento de dis· 
posto constitucionaJ, submete à elevada deliberação do 
Senado Federal Projeto de Lei alterandq_a estr~Jtura das 
categorias funcionais de Motorista OfiCial, Agênte de 
Portada e Engenheiro Flores_taJ, b_em como modificando 
o límite de idade, para inscrição em concurso público 
destinado ao ingresso em cargos do Grupo~Polícia Ci­
vil, no interesse da administração da qipital ti~ Repúbli­
ca. 

Referido projeto foi_ elaborado com _fundamento nas 
Leis n9s 7,162/83, 7.1~7-/83 e_7.176/83, e visa manter a 
uniformidade dO Plano de_ Classificação de Cargos do 
Distrito Federal com o da União, providência ·essa. exigi­
da pelos artigos 15 da Lei n9 5.645/70, e lJ,_iriçiSO lil, da 
Lei n' 5.910/73. 

De acordo com a proposição, as alterações previstas 
no artigo 2í' e seUs resPectivos parágrafos, não acarreta­
rão elevações aütomáticas de vencimentos ou saJários, 
procedendo-se o preenchimento dos aludidas cargos 
ejou empregos; mediante progressão funcionais ou ou­
tras formas regulares de provimento, ficando, outrossim, 
os servidores atingidos posicionados nas novas catego­
rias funcionais, mantidas as respectivas referÇncias de 
vencimentos ou de salários~ -

O artigo J9 do anteprojeto modifica -o artigo 29 da Lei 
ní' 6.700/79 e o aftigo 4í' determina que a despesa decor­
rente da aplicação da Lei correrá à conta das dotações 
orçamentárias do Distrito Federal. 

Tfámltaildo nO Senado Feder11l. o projeto obteve pa­
recer fivorâvcl da Comissão de Çonstituição e Justiça., 
bem como da Comissão-do Distrito Federal. 

No âmbito desta ComisSão, julgamos oportuna â váli~ 
da a medida proposta no projeto, isto é, a unifo1111idade 
do Plano de ClassificaÇão de Cargos do DF com _ _o da 
União, e quanto ao aspecto financeiro nada temos a 
opor, de vez que tal medida não implicará em aumento 
adicionar de despesa corrente, bem como pelo fato de 
que o dispêndio decorrente da aplicação dessa lei corre­
rá à conta das dotações orçamentárias do Distrito Fede­
ral. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação -do_p_ro)eto. 
Sala Das ComissõeS, 10 de outubro de 1984 . .:..._ itamar 

Franco, Presidente- Roberto Campos, Relator- Seve­
ro Gomes -Jorge Kalume -Jutahy Magalhi~ - Pas­
sos Pôrto- José Lins- Gabriel Hermes- Oarlos Lyra. 

PARECERES 
N9s 635 e 636, de 1984 

Sobre o Projeto de Lei do Senado q9 163, de 1984, 
que "reajusta os atuais valores de vencimentos e pro­
ventos dos servidores ativos e inativos do Senado Fe­
deral, e dá outras providências". 

PARECER N• 635, DE 1984 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Passos Pôrto 
O Projeto sob exame, originário di Comissão Direto­

ra, dispõe sobre o reajuste de vencimentos-~ prqventos 
dos furiCioná.rios em atividade e das aposentados do Se.-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACJQNAL (Seção 11) 

nado Federal, em vigor desde 19 de julho do ano em cur­
so. 

Á matéria apenas acompanha idêntico b~mefício, con­
cedido aos servidores da União na forma da Lei n'r' 7.204, 
de 5 de julho de l984, eStando portanto em harmon_ia 
com os ditames dos arts. 42, IV, 98 e 108, § 19, da Consti­
tuição Federal. 

Diante do exposto noS.'io parecer é pela aprovação do 
projeto, por constitugional e jurídico. 

Sala das Comissões, 19 de setembro de 1984.- Helví­
dio Nunes, Presidente - Passos Pôrto, Relator -José 
Ignácio Ferreira- Morvan Acayaba _.José Fragelli­
Moacyr Duarte - Aderbal Jurema --João Calmon. 

PARECER N• 6.36, DE 1984 
Da Comissão De Finanças 

Relator: Senador Passos Pôrto 
Na forma regimental vem a exame da Comissão de Fi­

nanças o Projeto de Leí do Senado que reajusta os atuais 
wlores de vencimentos e proventos dos servidores ativos 
e "trlaiivos do Senado Fcideral, e dá outFas pro_vidênçias. 

Em sua justificação enfatíza a éomissão Di!eto!a: 

"O Poder Executivo, com o Decreto-lei n9 2. 130, 
de 25 de junho de 19$4, reajustou os atuais valores 
de vencimento, salários e proventos dos seus servi~ 
dores, bem assim os das pensões, no percentual a 
65%, a partir de 19 de jUlh-o de 1984. Faz ressalva, 
contudo, em relação ao pessoal de nível médio, em 
razão da correção y_ue se impunha'em determinados 

_ rriveís d---ª _referida escala. Elevou 11inçla, o valor. do 
salãrío-familia para Cr$ 4.800,00 mensais, por de­
pendent~, r_emetendo ao Departamento AdministrJl­
tivo do Serviço Público-DASP, a responsabilidade 
de elaboração ~as tabelas com valores reajustad_os_, 

-Conforme prescrevem os arfs. 42, IX, gs-e-108, § 
I'~, da Constituição Federal, ao Senado_federil, in­
cumbe a in"iciatlva de Projeios de leis que fixem os 
vencimentos de seus servidores, tomados como pa­
Z.idígmas os estabelecimentos para os funcionários 
do POder Executivo, consoante o princípio Constitu­
cional da paridade restributiva entre o pessoal das 
admiÍtistrações dos três Poderes. 

Tratando~se, pois, de recomposição do poder 
aquisitivo dos vencimentos, afin&ido, no último se­

- mestre, por evidentes acréscimos inflacionários, o 
presente projeto apresCnta-se com medida de inegá­

---vCl -e urgente necessidade." 

A majoraçà"o proposta é de 65% (sessenta e cinco por 
cento) a partir de 19 de janeiro de 1984, incidente sobre 
os valores atuais de vencimentos e proventos~ 

Também o saláriO-família é elevado para Cr$ 4.800,00 
(quatro mil e oitocentos cruzeiros) por dependente. 

O Projeto autoriza em seu artigo 49 a administração do 
Senad9 Federal a elaborar as tabelas com os valores de.. 
vidamente reajustados. 

Sob o aspecto financeiro vale destacar que as despesas 
decorrentes da Lei correrão à conta do Orçamento Gerai 
da União para 1984. 

Trata-se de reajuste de venciment_os_e proventos plena­
mente justificados face o evídente crescimento da in-. 
Ilação, para assegurar-lhes a reposição de poder aquisiti~ 
v o. 

Ante as razões expostas, manifestamo-nos pela apro­
vação do projeto. 

Sala das Comissões, 10 de outubro de 1984. ~Itamar 
f:ranc_o, Presidente ...,... Passos Pôrto, Relator - Gabriel 
Hermes- Jorge Kalume- Jutahy Magalhães- Severo 
Gomes - José Lins - Carlos Lyra -Roberto Campos~ 

Outubro de 1984 

PARECERES N•s 6.37, 6.38, 6.39 E 640, Dll 1984 

Sobre o ~~ojeto de Lei da Câmara n9 56, de 1983 
(09 1.379-B, 79 da Câmara dos Deputados, que udís­
põe sobre o psrce~amento de débitos das Prefeituras 
MuniCipais perante o Instituto de Administração Fi­
nanceira da Previdência e Assistência Social - lA­
PAS, e d4 outras providências":>', 

PARECER N• 6.37, DE 1984 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

Vem ao exame desta douta Comissão o Projeto de Lei 
da Câmara n'r' I ,379-B, de 1979, de autoria do nobre De~ 
putado GÚaldo Bulhões, e que nesta Casa transita sob o 
n• 56/83. · 

V:isa a referida proposição ao parcelamento de débitos 
--das Prefeituras Municipais perante o Instituto de Admi­

nistração Financeira da Previdência Social- I~PAS, e 
estende a medida às dívidas cuja cobrança já haja sido 
ajuizada. 

Na Câmara dos Deputados opinaram favoraVelmente 
à proposta do ilustre parlamentar aiagoano as Coniis­
sões de Constituição e Justiça, de Trabalho e Legislação 
Social e de Finanças .. 

Nesta Comissão cumpre examinar apenas a repercus­
são que a medida, se adotada, trará à organização muni­
cipal, eis que sobre o Projeto deverão igua}mente opinar, 
sobre outros aspectos, as Comissões de Legislação So­
cial, de Economia e de Finanças. 

Ã luz de nossa estrita competência regimental, cabe 
opina r favoravelmente _à proposição, de vez que abre aos 
Municípios a possibilidade de regularizar em parcelas, 
ainda- assím.com grandes sacrifícios, sua situaç.ão peran­
te a Previdência Social, assegurando a seus servidores di~ 
reitos e garantias que a impontualidade lhes tem negado. 

Assim, sem descer ao estudo de outras peculiaridades, 
melhor apreciadas pelas demais Comissões que deverão 
opiniar sobre o deliberado pela Càmara dos Deputados, 
meu voto, s.m.j., é pela aprovação do Projeto. 

Sala da Comissão, 29 de julho de 1983.- Passo! Pôr­
to, Presidente -·Nelson C•rneiro, Relator - Jutahy 
M agalhàes - Galvào Modesto - Carlos Lyra- Alfredo 
Campos --Benedito Ferreira - Jorge Kalume - Eneas 
Faria. 

PARECER N• 6.38, DE 1984 
Da Comissão de Legislação Social 

-Relator: Senador Jõ'tahjo Magalhães 
Origínârio da Câmara dos Deputados, visa o projeto 

erh exame a autorizar o parcelamento dos débitos das 
prefeituras municipais com a Previdência Social. 

Apresentado em 1979, o projeto teve, como se vê, uma 
demorada tramitação na outra Casa Legislativa, a ponto 
de ser superado pela legislação superveniente. 

De fato, no mesmo ano de sua aPresentação, foi edita­
do o Decreto~ lei n9 1.699, de 16 de outubro, ainda em vi­
gor, que encerra providência preconizada, ex vi do dis~ 
p"osto --~ seu artigo 4Q: -

"Os . .débitos previdenciários dos Estados e Mu· 
níCíjiiOs-, e respeCtivas autarquias, bem como das en~ 
tidades de firis filantrópicos ..... , poderão ser parce­
lados em até 120 (cento e Vinte) prestações mensais e 
consecutivas." 

"§ Sí' O disposto no caput deste artigo aplica-se 
às dívidas que estejam em fase de cobrança judicial 

-mas ainda não alcançadas por sentenças, desde que 
·os devedores efetuem o pagamento das custas e ho­
norários advocatícios devidos, promovendo ó lA­
PAS a suspensão do procedimento judicial." 

Evid.enciada, assim, a prejudicialidade do projeto opi­
namos pela Sua rejeição. 
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Sala das ComisSões, 17 de no_vembro de l983.. -Joilo 
Calmon, Presidente, eventual ~Jutahy Magalhães, Re-. 
!ator - Hélio Gueiros - Altevir Leal -- [ris Célia. 

PARECER N' 639, DE 1984 
Da Comissio de Economia 

Relator: Senador Luiz Cavalcante 

O projeto dispõe (art. I 'i') que os_débitos provenientes 
de contribuições preV:idenciãrias das Prefeituras MuniciM 
pais serão consolidados pelo Instituto de Administração 
Financeirá-da Previdência e Assistência Social - IA:. 
PAS, pelos valores aprovados até a publicação da lei em 
que a proposição vier a transformar-se. 

Após a referida consolidação dos débitos (art. 2~') e fir.: 
mado o respectivo termo da confissão_de dívida, a amor­
tização da importância correspondente se fará em 100 
(cem) parcelas mensais; de igual valor. 

O disposto será aplicad_o aos débitos (art. 3_1')_cuja 
cobrança haja sido ajuizada pelo lAPAS, que promov~rá 
o sobrestamento do feito. 

Diz o Autor da proposição,jliStificando-a, que são- no­
tórias as dificuldades financeiras da maioria das Prefei­
turas Munit!ipais do País. As receitas municipais são ex­
tremamente reduzidas em face da sistemátiCa adotada_ 
pelo sistema tributário nacíõnal, que enseJã-arrecadação 
muito limitada aos municípios. 

As municipalidades encontram obstáculos ao atendi­
mento normal de seus débitos, mesmo cumuladas com as 
últimas vantagens fiscais aprovadas (aumento de sua 
participação na receita de impostos da União). 

Foi ainda considerado que a medida preconizada não 
é nova: o Poder Público tem facilitado às empresas -con­
tribuintes em geral, em numerosas oportunidades, opa­
gamento dos débitos em atraso~ 

A Comissão de Municípios, aprovando parecer prola~ 
tada pelo Senador Nelson Carneiro, opinOu pelo acolhi­
mento do projeto. _ 

A ComisSão de Legislação -Sodaf, aceitando posição 
assumida pelo relator, Senador Jutahy Magalhães, con­
didero.u o projeto prejudicado, recomendando-se, por is­
so, na sua rejeição. O motivo da prejudicialidade, argüi­
da pelo eminente -Senador Jutahy Magalhães, foi a 
edição no mesmo ano da apresentação do projeto, de 
Decreto-lei n~' 1.699, de 16 de outubro de 1969 -e ainda 
em vigor - que atiibui benefício iguã.l ao proposto na 
proposição. 

Eis o que está contido no art. 49 desse instrumento, ci­
tado no parecer a qoe -nos referimos: 

, _ .. Art. 41' Os dêbitos previdenciâiios -dos Esta~ 
dos e MunicíPios,- e respectivas Autarquias, bem 
como os das Entidades de Fins Filantrópicos, não 
canceladas na forma do artigo li', poderão ser par­
celados em atê 120 (cento e vintC)..prestações men­
sais e consecutivas. 

§ li' Os interessados terão ·a prazo de 6 (seis) 
meses, a- patir do in feio da vigência deste-Decreto­
lei, para requererem o parcelamento. 

§ 2'1- Os débitos, inclusive os remanescentes de 
cotas de previdência, relevadas as multas, mar 
acrescidos de coneção monetária e dos juros de mo­
ra, serão consolidados na data ,em que os intereSsa­
dos apresentarem o requerimento. 

§ 31' Nenhuma parcela poderá ser inferior a 
duas vezes o maior valor de referência vigente no 
País. 

§ 41' Os que deixarem de recolher três ou mais 
parcelas, consecutivas ou não, serão corisiderados 
inadimplentes, quanto ao parcelamento concedido 
nos termos deste Decreto-lei, e terão reconstituídos 
os respectivos dêbitos, com atualização da correção 
monetária e dos juros de mora. 

§ 5t O disposto no. ''caput" deste artigo aplica­
se às dívidas que estejam em fase de cobi'ançajudi­
cial, mas ainda não alcançadas por sentença, desde 
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que_ devedores efetuem o pagamento das custas e 
honorários advocatícios devidos, promovendo o 
lAPAS a suspensão do procedimento jUdicial." 

O projeto é meritÓrio_ nos seus objetivos, reconhece­
mos. Tudo o que se venha a propor, ou fazer,para mino­
rar a atual situação de penúria em que se debate a maio­
ria das municipalidades do País. O parcelamento genero­
so- posto que, às expensas dos combalidos finanças do 
SINPAS - certamei-tte permítir.::lhes-â desafogo e lhes 
dará capacidade financeira para honrar os compromis­
sos com a comunidade previdenciária. 

Acontece que, pelo menos no que toca ao objetivo 
explicito da propositura, a situação está aparentemente 
resolvida pelo Decreto-leí r19 1.699/79, -corílo bCm ohser~ 
vou o Relator da matéríã na Comissão de Legislação So­
cial. 

Todavia, substituir-se um decreto-lei que invade prer­
rogativas do Congresso Nacional, por diPloma legal de 
fonte pura e adequada, ê corretivo que se aplica à desor­
dem jurídica prevalecente já. 

Por outro lado, do pOnto de vista do lAPAS, emerge 
um beneficio:-em vez de 120 (cento e vinte) parcelas au­
torizadas pelo Decreto-lei n~' 1.699 citado,-o-projeto de 
lei sob noSso exame determina o texto de 100 (cerilfprCs­
tações. 

Facé: ao_ex_posto, co_nsider~mos, no mérito, as vanta­
gens da legislação cogitada, e somos por sua aprovação, 
na forma do Projeto de lei nl' 1.379~B, da Casa de ori­
gem. 

Sala das Comissões, 30 de agosto de 1984.- Severo 
Gomes, Presidente em exercício -Luiz Cavaicante, Re­
lator -Gabriel Hermes -Jorge Kalume- José Fregelli 
- João Castelo. 

PARECER N' 640, DE 1984. 
Da Comissão de Finanças. 

Relator: Senador Gabriel Hermes. 
De autoria do ilustre Deputado Geraldo Bulhões, vem 

a exame desta Comissão o presente Projeto de Lei, que 
_ estabelece t!a~ãmento legal específico --aos .dêbitos das 

Prefeituras Municipais para com o InstitutO de Adminis­
tração Financeira da Previdência e Assistêrlcia Social­
lAPAS. 

2.-0- tratamento jurídico -propo.iitO prevê: 
a) que os dêbitos provenientes de contribuições previ­

denciárias das Prefeituras- COriSolidados pelo referido 
Instituto, nos valores apurados até a data da publicação 
da lei ora proposta (art. l'>'); 

b) que, efetuada a consolidação dos dêbitos, sua 
amortização" far-se-â em 100 (cerri) parcelas mensais, de 
igual valor (art. 2~'); 

c) que a consolidação e o parcelamento assim piopos­
to; a'p11cã-r-se-ão aos dêbitos cuja cobrançajudical esteja 
tm1 curso, obrigando-se o lAPAS a promover o s_obresta­
mento do feitO (ait. 3t), 

3.,_ Na justificação, o a_utor descreve o quadro de difi­
-culdades por-que passam os Municípios, salientando que 
a -proposição" beneficia ambas as partes, na medida em 
que desafoga as Prefeituras e assegura ao lAPAS o rece­
bimento das contribuições a ele devidas. 

Esclarece ainda o autor que as medidas preconizadas 
não são inovadoras, nem privilegiam os Municípios, pois 
a legislação consagra benefícios semelhantes aos contri­
buintes em geral, citando~se o caso da Lei nl' 5.432, -de 
17-5-68, e da Portaria nl' 3.193, de 14-6-71, do INPS, que 
ãutorizam, respectiv~mente, a consolidação de dividas 
para liqUidação e o parcelamento às empresas. 

_4. A matéria foi aprovada em todas as Comissões da 
Casa de _origem, recebendo emenda na Comissão de Fi­
nanças da Câmara. 

5, No Senado, aprovada pelas doutas Comissões de 
Justiça e de Economia, foi rejeitada na de Legislação So­
cial, que, neste sentido, acolheu parecer do ilustre Sena­
dor Jutahy Magalhães. 
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_ Ness_e parecer, alega-se e demon~tra-se que a matéria 
já está devidamente disciplinada no Decreto-lefn9 1.699, 
de ·I 6- (0-79, que, em seu art. 49, autoriza o paN::e!amen­
to, em até 120 (cento e vinte) prestações mensais econse-

- cuti\,.as, dos débitos previdenciários dos Estados e Mu­
nicípios_e das r:.espectivas autarquias. 

Não hâ dúvida, portanto, de que a matéria ora exami­
nada já está regulada na legislação pertinente~ de forma 
mais ampla e mais benêfica do que a preconizada na pro­
posição. 

Assim, embora meritória em sua interição, não há 
como negar sua prejudicialidade em face de norma já 
existente, válida e em vigor, razão por que somos pelare­
jeição do presente Projeto de Lei. 

Saia -das Cõffiissões, 10 de outubro de 1984. -Itamar 
Franco, Presidente. - Gabriel Hermes, Relator. - Pas-­
sos Pôrto -Jutahy MagaJhies- Severo Gomes- Jor­
ge Kalume - Carlos Lyra - Roberto Campos - Almir 
Pinto. 

PARECER No 641, DE 1984 
Da Comissilo de Redação 

Redaçiio fmal do Projeto de Decreto Legislativo n' 
41, de 1983 (nl' 32/83, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Almir Pinto 
A Comissão apresenta a redação fmal do Projeto de 

Decreto Legislativo n' 41, de 1983 (n~' 32/83, na Câmara 
dos Deputados), que aprova a reforma de lrahy Mouti­
nho. aluno da Escola Preparatória de Cadetes de Forta­
leza (CE) do Ministêrio do Exército. 

Sala das COmiSsões, 15 de outubro de 1984.- Joio 
Lobo, Presidente - Almir Pinto, Relator - Passos Por­
to. 

ANEXO AO PARECER No 641, DE !984 

Redação fmal do Projeto de Decreto Legislativo n' 
41, de 1983 (n9 32/83, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
, Presidente do Senado Federal, nos ter­

mos do item 30 do art: 52 do Regimento Interno, pro­
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' , DE 1984 

Aprova a reforma de lraby Moutfnho, aluno da Es­
cola Preparatória de Cadetes de Fortaleza-( CE) do 
Ministério do Exército. 

O Congresso NaciOnal decreta: 
Art. i9 ~ aprovado o ato do Presidente da Repúbli­

ca que cOncedeu reforma a Irahy Moutinho, aluno da 
EsêOia- P-reparatória de Cadetes de Fortaleza (CE) do 
Ministério do Exêrcíto, bem como o ato que o promoveu 
ao posto de 1~'-Tenente, de acordo com a autorização 

-prevista no § 81' do artigo 72 da Constituição Federal, na 
-redação dada pela Emenda Constitucional n' 8, de 14 de 
abril de 1977. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra: em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR- PRESIDENTE (Almir Pinto)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

Hâ oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jorge Kalume. 

O SR. JORGE KALUME (PDS - AC. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O nosso calendário, com especial justiça, consagra o 
clia de hoje ao professoc. Classe abnegada, plena de ver­
dadeiros apóstolos, responsável pela grandeza da nacio­
nalidade, tanto quanto os pais, merece relevo especial. 

Eis a razão da minha presença nesta tribuna: evocá-lo 
e homenageá-lo pelo respeito e admiração que sempre 
nutri por esse profissional, muitas vezes incompreendi­
do, mas ~ltruisticamente dedicado à saudável, porêm ár-
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dua tarefa de instruir. Ensinar seu próXimo pára uma 
vida mais feliz, para a grandeza pessoal de cada ser e, 
conseqüentemente, da própria Nação! 

Face à sua importância no-conteXto social de uma có~ 
munidade, pode-se dizer como o salmista: .. "Nas tuas 
mãos está a minha -sorte." Póis bem, o destino de um 
país consiste no desempenho-dessas criaturas que têm no 
pensamento _o desejo de servir ao seu semelhante. Ofício 
sacrossanto, acalentado apenas pelas criaturas portado~ 
ras dessa vocação, como escolhidas por Deus. EspíritOs 
regidos pela bondade e bemwaventurança, mantendo nos 
lãbio_s a doçura do permanente sorriso, porque se sentem 
realizados como instrumentos PredestinadOs para a mis­
são de educar, moldar caracteres, fecundando sábios. O 
seu triunfo ·constante me faZ lembrar Blavastsky, isto é, 
.. Aquele que vive para a humãnidade faz muito niais do 
que aquele que por ela morre." ~ assim o professor: 
desliga-se, para ligar-se ao seu semelhante, como uma 
luz sempre a alumiar o caminho, do maternal à universi­
dade! Que -belo mod~lo de_ desprendimento ·oferece, 
esquecendo-se de si própiio como. "A flor _que diz: olho 
sempre para cima a fim de ver a luz e não a minha 
sombra" (Gibran Khalil Gibran), _ 

Não _obstante os_m~recimeJ1l9S do educador, sinto va­
cilarem as medidas oficiais para adequarem-se· às suas 
fiecessidades. Num pafs c-omo o nosso, de vasta extensão 
territorial, ainda com elevado índice de analfabetismo e 
·carente de técnicos, urge providências dontribuidoras· 
para que se estimule maior ndmero de vocaci.onaçios ~o 
magistério. 

Desgraçãdamente, face a uma remuneração -incom­
patfvel ao seu esforço, são desencorajados os que 8osta­
riam de servir como dQcentes, Está na hora de.aglutinar­
Ínos esforçoS-no sentido .de irmos ao ~conlio de seUs ari-­
seios, oferecendo-lhes maior recompensa inateriãl, como 
prêmíOa quem secõmpraz em transmitir c9nheeimen­
tos. 

Atravessa a Nação brasU~ira uma hora difícil, e, a des­
peito desse fato, o professor continua atento, c_umprindo 
o seu dever nas salas de a[.lia, ensinando aqueles que 
amanhã serão os vetores do desenvolvimentO do Brasil,_ 
pois como afiirnara Voltai_iÇ;, ~·Nada, liberta como a edu­
cação"; e na mesma linha de raciocínio, Tallentyre escre­
vera.:."Quando uma nação começa a pe'nsar ê-inipOssível 
detê-la." E a c;-have do- êxitO repousa ·nõ magistério, 
lembrando afinal, com esta minha mensagem congratu­
latória, que reverência maior e acertada a prestar-lhe se­
ria remunerar co-ndignamente o_exercfciQ de sua ativida­
de. 

Parabéns, professores do Brasil! 
Muito ob_rj_gado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- A Mesa, pra­
zerosamente, se associa à homenagem que o eminente 
Senador Jorge Kalume presta ao professorad_o brasileiro 
no dia que lhe é reservado. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Henrique San~ 
tillo, como Líder. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO l'RONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REV/SÀO DO 
ORADOR. SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE: 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Moacyr Duarte. 

O SR. MOACYR DUARTE (PDS- RN. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Parece estar engrossando e forcejãndo, para se trans­
formar em caudal, a corrente de opinião que deságua na 
adoção do Parlamentarismo, reentronizãndo em nossos 
altos conselhos políticos, o sistema que, mais de perto e 
em quase perfeita sintónia, conviveu coni. a Monarquia. 

A História nos eVoca a fase-de correto funcionamento 
do regime de gabinete em nosso PaíS, com a Vigência" da 
Lei Saraiva. de 1881, que facultava a que a oposição der-
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róta:sse· o gOverno, e, em o derrotanâo, obrigasse a Coroa 
a mudar de gabiõ.ete e de política, ESsa lei, na opinião de 
Rui Barbosa, correspondia a uma autênti~. "revolução 
pacífica". 

Mas, o regime de gabinete macaqueado no Brasil sob 
a inspiração do sistema parlamentar que se consolidara 
na Inglaterra, em 1832-, coma reforma eleitoral que ex­
tinguira oS. ·•burgos podres", subtraindo o eleitorado e Q 

Parlamento à in-fluência da Coroa e de seus mhiístros, e 
na- França, em 1875, esse regime-, ap-esar de aparentemen­
te estâvel e tranqailo, não obteve a esperada sacralizaçãO 
legal com o advento da primeirã. Constituição Republi­
cana ae 1891. 

Surpreendente e contraditoriarriente, abebeirando-se 
nas fonte_s do florescent!:-_ e tentacular sistema de governo 
vicejante na Amêrica SefentriOrial, o regime que a Cons­
tituição -Republicana referendou e instituiu no País, no 
texto de sua Carta Magna, foi o presfdencialista, 
erigíndo-se em mística a -FedC:raçã_o, e pondo-se em fun­
ciÕnaffientO, de logo, em penosa e árdua estratégia de 
convivência, o complexo e labirínticO mt!c_anisnici dõ- siS­
tema federal. 

Sob_ a _Çoroa nó_s tín,qaplos 9 Parl!!UTI~nt~rismo Monâr­
gy.ico, ainda hoje domiriante--na Inglaterra, e que, mal­
grado não fr8urãsse exp-resSãmente ria Cons:tifuição Im­
perial de 1824, adquiriu foros de lei e de praxis, pela sua 
paCífica e·conSuetudinâriã aplicaÇão, resUltante da práti­
ca das suas instituiÇões. Fi~erarrf época os Gabinetes Ca_­
xias~ Rio Branco1 Za~arias, Sinimbu, Saraiva e Oufo 
Preto. ~ ___ _ 

A República -FederãtiVá fora· ·um pass·o ·gig'áritêsco 
dãdo pelã Monarquia Parlamentarista, põr cima da pon­
te que seria a Monarquia Federativa, que c~egou a ser 
elaborada e co_qçe'ituada pelo gêniõ di~Rul Baibosa. 
Para o mestre incomparâvel, segundo observava Milton 
·campos, não repugnava substancialmente a coexistência 
cfu. forma fedesativa coril._ o _Sist~ma par18.n:tentar de gO­
verno, chegando_Rui a propor, em voto em separado, no 
Congresso do Partido Liberal, de 1889, o pro}eto que es­
tabelecia, no Império, a organização federal. 
. Er~ a sfntes.~ _admirâvel ~sábia entre conceitos de na­

tqreza intrinsecame:nte an_tagônica ou di_y_ers~: uma for-__ 
ma de Estado; como é a Federação, e um sistema de go-

- verno, cohlo é ·o Parlamentarismo. 
Porém, a República trOUxe, no bojo de sua orgailicida­

de instituci'onal, uma espécie de ortodoxia constitucio­
nal, que implantava um tipo rígido de federação, conce­
bido concomitantemente com o governo presidencialis­
ta. Este foi o modelo que se impôs nos Estãdos Unidos, 
onde os dois tipos de organizãção polítiCa nasceram jun­
tos, e, juntos, vêm modelando os governos de outras 
nações. Assim, o Brasil, em 1891, contrariando as nor­
mas vigentes e a pragmãticã institucional, adotou_ aRe­
pública Federativa e Presidencia~. sucedendo ao Poder 

-Moderador do Império, que garantiu mais de 50 anos de 
- relativa estabilidade, . . 

Não há dúvida de que o Parlamentarismo _é o r'egime 
ideal para se alcançar a plenitude democrâtica, que os 
povos livres procuram, há sêculos. Porém, por mais pa­
radoxal que pareça, o parlamentarismo ê o regime que 
navega tranqüila e serenamente no leito remans_oso das 
democracias pacíficas e estáveis. 
·~Ele é a cobertura ideal para um edificio democráticO 
alicerçado em chão sólido e rochoso. Não é regime para 
as areias movediças dos sistemas em crise, em movimen­
tõs coiiV:titsivos de acomodação _das camadas sociais em 
ebulição, em crescimento ou em busca de afirmação. Ele 
ê o retoque do retrato, é a massa fina-do reboco, o vernlz­
do_ polimento final da obra de arte. 

O Parlamentarismo, para se implantar com foios defi­
nitiVos e vigência permanente, requer um sistema estável 
e uma economia próspera, uma civilização em estágio 
avançado, uma federação organizada, uma massa votan­
te conscientizada, uma classe política qualificada, ecos­
tumeS purificadOs no caiÍlinhÕ da e-ducação e da cons- -
trução social para o governo, em que o conceito de re-
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presentação nasce da vontade de servir ao povo e ao Es­
tado, e nunca do interesse em se servir e nem da ambição 
primitiva do poder, como presa de guerra e instrumento 
de dominação tribal ou pessoal. 

Para que o Parlamentarismo viceje é necessário que a 
Federação esteja enraiZada no complexo administrativo 
e i-n-StitLidona~. com'? pil~str~ central e viga mestra, As li­
nhas estruturais da Federação, no Conceito clássico, po­
dei'iam se identificar com o Presidencialismo, no seu 
mais citado e importante modelo que é, como jâ vimos, a 
gr1,1.nde República norte-americana. 

Mas, em algumas nações, a forma federativa coexiste 
com o Parl1.1mentarismo, de que são exemplos bastantes 
edificantes, a Alemanha Ocidental, a Áustria, o Canadá, 
~_-Austrália, e comunidade não federativa que é a· Ingla­
terr-ª_._ berço e matriz d_o sistema parlamentar . 

José Augusto de Medeiros, cujo centenârio se está co­
memorando agora, e foi um dos mais ardorosos defenso­
res do Parlamentarismo, ao lado de Raul Pilla, Afonso 
Arinos, Bonifâcio- Tamm de Andrada, Machado Pau­
p6ri0, dizi-a em sua-monografia clásica .. Presidencialismo 
X Parlamentarismo'', o seguinte: 

.. 0 presidencialismo conduz fatal e inevitável­
mente, pela soma de poderes que outorga ao chefe 

- de gOverno e pela artificial atmosfera que geralmen­
te se forma em seu derredor-, a esta hipertrofia de 
ego do governante, conduzindo-o, muitas vezes sem 
percebê-lo, para a ditadura, o que fez um destes go­
vernantes, o Presidente Plaza, do Equador, a con­
fessar etn sua mensagem à Assembléia "que ... seria 
preciso ter a alma de um Catão para resistir à ten­
tação de estabelecer uma ditadura". E, mais :a,dian· 
te, citando Mirkine Duetzévitch, ressalta qu~: .. a ori· 
gem das causas principais da instabilidade dos go­
verno da América Latina é precisamente a existên­

-cia do regime presidencial, e todo poder forte signi-
fiCa ditadura, e toda fraqueza leva à anarquia". Ci­
tando Rui Bar_bosa, José Augusto destaca qu~ "com 

--o governo parlamentar as Câmaras legislativas 
constituem uma escola; com o presidencialismo são 
praças de negócios". 

Srs. Senãdores: 
Estamos emergindo das névoas de uma ditadura revo­

lucionária vintenária para a alvorada democrática e libe­
ral. Houve um hiato f:onstitucional em 1964, para que a 
ditadura revolucionária brasileira impedisse que a dita­
dura alienígena internacional não subvertess~ o nosso 
clássico_organismo instituciona_l ~li os transfC?rmasse em 
colôri:la teleguiada dÕ imperialismo verinelho ancorado 
em Cuba. Nos Estados, como entre as pessoas, muitas 
vezes se é forçado a tJSar da legítima- defesa ou do estado 
de -necessidade, figuras típicas dó di'iiitO Perial, para, 
com violência e força, exílio e supressão_de dirCitoS polí­
ticos de alguns, se defender a sobrevivência de todos, e 
que se sacrifique um apêndice apodrecido para salvar o 
organismo regenerado. 

Portanto, Sr. Senadores, vamos primeiro restaurar a 
democracia com .os _instrumentos legais vigentes e depois 
criar outros novos, numa esc_ola gradual, percorrendo 
todos os degraus, sem saltos bruscos, para alcançarmos 
_os__rilais altos patã.mares das conquistas democráticas. 

DepoiS de atingidas essas conquistas moduladas, che­
garemos ao sistema parlamentarista, como um Consec­
târio natural, e um coroamento da _ohra lenta e bem fei­
ta. Não vamos outra vez atirar 9 Parlamentarismo à are­
na, ao pâtio dos leões, para ser estraçalhado pelas rivali­
dades em fúria, a exemplo do que ocorre.u em 1962, com 
os gabinetes frustrados d~ Tancredo Neves, Brochado da 
Rocha e Hermes Lima, que terminaram por sacrificar 
em holocausto ao peleguismo ressurreto sob a vestimen~_ 
ta de trabalhismo, e atravês de um plebiscito de mentira 
e encenação, o parlamentarismo virgem e indefeso aos 
apetites do presidencialismo voraz e tresloucado, incom­
petente c subversivo~ que forçou o movimento salvador 
de 1964. 
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O Sr. Octavio Cardoso- V. Ex' me concede um apar~ 
te? 

O SR. MOACYR DUARTE_ -:-:-Com muito prazer, 
ouço o nobre representante do Rio Grande do Sul. 

O Sr. Octavio Cardoso - Estou ouvindo com mltita 
atenção e encantamento o pronunciamento de V. Ex' 
Permíto-me, entretanto, manifestar-um ponto -de discor:"' 
dância e tim outro dtf convergênciã--com: O seu-pronun~_a­
mento. V. Ex• diz que o parlamentarismo ê o verniz-da 
obra acabada, é a masSa fina, ê o rêgime própríô das de­
mocracias consolidadas e das economias _estáveis. A ser 
verdadeira esta afirniã.ção, acho que o -sisfema teria pou­
ca virtude por que não teria a força e a virtUde de s_uperar 
as dificuldades e as viCissitudes porque passam todas as 
nações. Entendo que a realidade não confo'rta a tese de 
V. Ex' Veja bem o caso da Espanha, que saiu da longa 
noite da ditadura Franquista e adotou o sistema parla­
mentar de Governo para a construção de uma d.emocra­
cia que, hoje, entendemos modelar. Não adQtou um ou­
tro regime de transição para aperfeiçbar a democracia e 
depois adotar o parlamentarismo; já saiU-pratícã:ndo O 
parlamentarismo, apesar dos últimos tempos que prece­
deram ao Franquismo, o parlamentarismo ter sido bas­
tante instável na Espanha, a ponto_dos gabi_netes_ caírem 
sucessivamente. Outro exemplo é o __ de Portugal que 
saiu, também, do regime Salazarista para adotar o regi­
me parlamentar de Governo. construindo uma democra­
cia. Não é difenmte a situação da França. Não porque 
não tivesse uma democracia fnstáver; mas porqu.e paSSou 
por momentos de grandes dificuldades econôm!~s. de 
grandes agítações. Foi o que também aconteceu na 
l:tália, com o terrorismo que colnproinetia a estabilidade 
dos GoYernos. Num_ e noutro país, nos dois primeír"os ci­
tados se fez a d;emocracia com o pa~lamentaris!flO e IJ.OS 
dois segundos, França e ltáfia, se manteve a democracia . 
com o sistema parlamentarista de Governo. Natu(al­
mente V. Ex' cita, e com muita propriedade~ o_utras de­
mocracias estáveis, como a da Alemanha_ Q_ci_9en1ª-l._ «i_o 
Canadá, da Áustria e da Inglaterra, que praticam com 
excelência o parlamentarismo. Entretanto, concord_o 
com v. Ex' num ponto, em que não podemos lembrar­
mos do parlamentarismO nos momentos de grande crise 
institucional, senf termos_ a convicção parlamentarista. 
Foi o que fizemos em 1961, instituindo o parlamentaris-' 
mo para ser praticado por quem nãº- o desejava, por 
quem não era parlamentarista e nem estava convencido 
das suas virtudes. Agora, o parlamentarisrilO; que muitos 
pretendem instaurar no País, não é propriamente o par­
lamentarismo que resulta da conviCçã• ,ãs o biombo 
para ocultar algumas outras intençõt:S, de inconforma­
dos com decisão do s.eu, próprio Partido, Então, V. Ex• 
num ponto tem razão, é um grande regime, ê o regime da 
maturidade política. Mas discordo de V. E:v no dizer 
ql:!~ só se aplica nas democracias consolidadas. Entendo 
qUe nós Os Parlamen.tares cometemos um grande _equívo­
co, quando queremos que o Executivo vãloiize -o Parla­
mento, quando somos nós que temos os iilstrume"ntos~ 
adequados para nos v-alorizar, in-ch.islve, irlSlíü.iindo--oré­
gime de gabinete, onde o Govertt_o_se ínstitUi ou- decai, 
segundo mantenha ou perca a confiança do Parlamento 
Nacional. De qualquer maneira, com a divérgêni:ii õiã­
nifestada e com a concordânc:ia aqui expressa, ficam os 
meus cumprimentos pelo seu pronunc_iamento oportuno. 

O SR. MOACYR DUARTE - O eminente_ Senador 
Octávio Cardoso não foge à tradição do grandC número 
de políticos liberais do Rio_ Grande. do Sul, que se filia­
ram e continuam defendendo com intransigência as ide­
ias parlamentaristas, que tiveram em Raul Pila e o seu 
grande defensor. S. Ex• Trouxe o tema ao debate~;.~ d.is­
cussão e da controvérsia das idéias nasce a luz, do en!re­
choque de opiniões pode surgir a razão e o consenso. A 
tese que defendo é a de que o regime parlamentarista não 
pode vingar, nãO terá vida duradoura mas será efêmero, 

DIÃF,IOD() CONQRESSONACIONAL (Seçiio li) 

transitório e passageiro, comó o exeniplo que já tivemos 
em países, não que emergem de uma crise, mas que vi­
vem permanentemente numa crise. Os exemplos enun­
ciados pelo nobre representante do_Rio_Grande do Su_l, 

_Espanha e Portugal, por serem os mais recentes, com­
provam as minhas assertivas e não.os contradizem. Ape­
nas pelo seguinte: a Espanha atravessou uma ditadura 
sern- quartel, mas é inegável que se diga que atê então 
com uma invejável situação e..conômica, e oom_uma po­
sição social que não chegava a ser instável. Portugaf,-se 
não atravessou no período ditatorial d~_Salazar_qma ~i­
tuação econômica sólida, não se C:Sbouçou, -a época dita­
to~ial, _guer pel~a pressão exercida pelo poder_ central, 

_qUer pela ~igii~I).Cia dos- órg~os de ~_ep!essão, õ terrOris- -
mo que fez época na Itália e em outros países da Europã.. 
Daí não ter sido por demais dificil a transição de um re­
gime para outro e que até os presentes dias vem se com­
portando com resultados plenamente satisfatórios. 

Procurei estabelecer um termo comparativo entre a si­
tuação de ins_tabilidade de alguns países europeus, onde 
se implantou o presidencialismO corriO_sistema__ern vfgor 
e :vit,_or_iQso, com o _nossQ fa_í~. sacu_c;fido por cr~se_s intesti­
nas de toda _ _a natureza, por um passíonalismo irrefreá~ 
vel, por um clima de emocionalidade que se configura 
em ~odos os Estados e ~m tqdos o_~ quadrantes~ que tãQ 
cedo não será debclado .. Nós tiv~mos ~m exemplo elo­
qUente do_que representou para a vida nacional a mu­
dança de rigime, promovida no mesmo _cl_ima, _numa at~ 
mosJera quas_e que semelhante, em decorrência de uma 
consulta plebiscitária financiada pelos cofres públicos e 
orientada pelos interesses do Governo_ de então, consulta 
plebiscitária que hoje poucos de nós poderão assegurar 
que foi legítima, correta e que representou, efetivamente, 
a_ maioria da manifestaçã_ç. p!Jpular. A tese que eu defen­

. do, t; eu sou adeP:~ÇI do parlame~t_arismo, e o dtfendo, e o 
____ p_roft;sso hlLmuitos anos, é que uma mudança de regime 

como tal não pode se impor' ao povo brasileiro na crista 
de crises e de insatisfações _sociais, mas tão Somente 
nufna atmosfera de racionaUdade, porque, em última 
anâlise, o povo em si é que será ou deverá _ser Q grande 
beneficiário dessa transformação . .._ 

O Sr. João Lobo - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MOACYR DUARTE - Ouço, com o maior 
_prazer, o aparte do nobre Senador João Lobo. 

·O Sr. João Lobo- Senador Moacyr Duarte, os dis­
cursos de V. Ex' sempre encantam esta casa pela segu­
rança e pela fluência com que v. Ex• discorre. Eu queria 
aperlaS fazer-Uma -ligeira -OóSerY<içàõ ãci -enfoque -de V. 
Ex• Nós políticos somos, de um modo geral, favoráveis 
ao parlamentarismo. Todos nós achamos que o parla­
mentarismo, o governo dos políticos, cujo mando será 
exerdd~?, em illtiina anàlise, por esta Casa, a Casa dos 
políticoS~-nOs todos queremos, ou desejaríamos, que ele 
foSse implantado. O que acontece é a -falta dei: Oportuni­
-dade para sua implantação. Mas veja V. Ex•: por que há 
falta de oportunidade? Lembra~se V. Ex• que as últimas 
pesquísas de opinião_ pública consideraram a menos 

- acredítada e confiável das-instituições-a CaSa dosiolíti-
- cos. Nós estamos colocados, talvez, em penúltimo ou úl-

timo lugar. O povo não nos dá bastante credibilidade 
nessas pesquisas de opinião, logo, não poderia nunca nos 
entregar o comaJ?,dO da política nacional com o parla­
mentarismo. ~esse o problema crucial, o problema gra­
ve que eu vejo na irHplantação_ do parlamentarismo. Já 
que o povo não_acredita nos políticos, ou que desacredi­
ta, colocando-nos quase que em último lugar, como esse 
povo seria levado a aceitar que esta instituição desacredi­
tada fosse a governante dos seus destinos? Então, por 

_,es_se motivo, acho inoportuna a iriij:llantação do parla­
mentarismo na atual conjuntura nacional.-

O SR. MOACYR DUARTE - Agradeço o aparte 
com que o nobre Senador João Lobo me destinguiu. 
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Defendo apenas que o parlamentarismo, corno regi­
me, deve receber no nosso País o adminículo d .. História. 
Não sei, não me lembro, c_onfesso, se foi Aristóteles que 
disse que a História não dá saltos. Ela é o lento e conti­
nuado caminhar em busca dos_:;e_us reais_objetivos e desi­
deratos que devem ser sedimenta_d_os pelo referendo do 
povo. Creio, também, que, em futuro n_ão muito remoto, 
possamos almejar a mudança do regime. 

O parlamentarismo, inegavelmente, é o regime que 
cõncede um maior prestígio e-'Uma maior Sólidez, um 
maior respeito e uma maior consideração ao Po_der Le­
gislativo, que será tão responsável pelo seu êxito quanto 
pelas suas frustrações, Mas não creio que possamos viver 
Sob a égide do regime inglês, que teve na Inglaterra a sua 
matriz eogenetriz, vivendo a atmosrera de pasSionalidade, 
de insatisfação social e de instabilidade política e econô­
mica como a que o País atravessa nos dias de hoje. 

O Sr. Humberto Lucena- V. Ex• permite, nobre Se­
nador? 

O SR. MOACYR DUARTE_- Honr?.-me a inter­
venção do _nobre Líder Humberto Lucena. 

O Sr. Humberto Lncena- Cumprimentando v. Ex' 
pelo seu discurso, que é sempre bem-posto nas suas ide­
ias, eu diria a V. Ex• que a implantação do parlamenta­
rismo na atual conjuntura política brasileira, a mim me 
parece, salvo melhor juízo, representaria- Uin mero ca­
SuísiTio~ destinado a esta altura, quando a sucessão presi­
dencial já está praticã~ente definida, a limitar os pode­
res do futuro Presidente da Rep6blica, o _Governador 
Tancredo Neves. Daí porque nós, da Oposição, ficamos 
absolutamente reservados no debate desta matêria, no 
momento. Isto não significa qu_e não seja -eu, pessoal­
mente, simpático ao parlamentarismo. Acho porém que 
há uma grande dificuldade de implantá~lo no Brasil e a 
sua Lncompatibilização com o regime rederativo. e uma 
questão que V. Ex•, como estudioso, bem conhece e sabe 
que não é fãcil de ser transposta, sobretudo no atual 
n(vel de desenvolvimento político de grande parte do 

::Pais._._ 

Mas, o que quero neste instante, sobretudo, é fazer um 
reparo a uma passagem do seu discurso, quando V, Ex• 
cfíticou ·severamente o plebiScito realizado no_ Brasil, 
após a posse do Presidente João Goulart, para que o 
povo se pronunciasse sobre a manutenção, ou não, do 
sistema parlamentarista de governo no Brasil. Sabe V. 
Ex' que aquela consulta popular decorreu da própria 
emenda constitucíonal que instalou o sistema de gabine­
te naquela emergência de nossa história política. CreiO, 
porém, que devemos fazer justiça à memória ·do ex­
Presidente João Goulart, porque a campanha do plebis~ 
cito se realizou, no País, num clima da mais absoluta or­
dem, tranqUilidade e liberdade. Todos os partidos tive~ 
ratn ocasião de se posicionar. e de participar ativamente 
da mobilizaçã-o popular, que culminou com a rejeição do 
parlamentarismo. Não porque o povo o condenasse em 
sí - aliás, o povo estava mal-informado sobre as exce­
lências do sistema parlamentarista - mas, o que houve 
ali foi uma reação da opinião pública contra a p·osse de 
um presidente eleito legitimamente pelo voto popular no 
presidencialismo e que só pôde assumir o poder com os 
seus poderes limitados pela emenda parlamentarista. 
Creio que V. Ex' há de aceitar esta ínterfet%ricia no seu 
discurso e, se refletir melhor, haverá de perceber que há 
na sua posição um certo equívoco, porque, na verdade, 
tivemos uma livre manifeSfação da vontade popular. 

O SR. MOACYR DUARTE - Aceitá, prazerosa­
mente, as premissas contidas no aparte do eminente 
Líder, a quem admiro e contiriuBrei a admirar sempre 
pela postura que adota nesta Casa. Mas, peço vênia por 
não aceitar as sUas conclusões. Nós sabemos como se 
consultou a população à época: os dinheiros pt1blicos 
jo~r-~do -~_o_s fundos sindicais d_~ toda natureza, man~pu-



3718 Terça'fcíra 16 - DIÃR-10 DúCONGRESSONAC:IóNAl (SeÇrtá lf) 

lados ao bel-prazer pelos dirigenteS de-então;-consegui­
ram ilaquear a vontade das populações consultadas atra­
vés de uma publicidade desenfreada e corruptora. 

O Sr. Humberto Lucena- Isto nunca foi comprova-
do, nobre Senador Moacyr Duarte, _ 

O SR. MOACYR DUARTE- Nós sabemos como se 
processou, então, a consulta plebiscitáriii e, se nos fosse 
permitido, _a exemplo do que fez Erích Fromm, fazer a 
psicanálise da sociedade de então, nós ditiamos que a 
Nação se_encontrava narco_tizada pelo absinto rubro que 
a demagogia lhe levava aos lábios. Sabemos como se 
processou aquela consulta e sabemos também que _ela 
não atendeu a_os verdade_iros ans~:ios das populações 
consultadas. Dalo regime ter vida efêmera; nasceu enfer­
mo, natimorto, e pereceu em curto tempo, a despeito dos 
esforços do eminente Dr. Tancredo Neves, de Brochado 
da Rocha e de Hermes Lima, porQue, mal nascido, teve 
vida curta. 

O Sr. Passos Pôrto- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MOACYR DUARTE -_Q_uço com prazer o 
eminente Senador Passos Põrto. 

O Sr. Passos Pôrto- Nobre Senador Moacyr Durate, 
lamento divergir-da opinião de V. Ex• sobre os fatos que 
eu, de uma certa forma, fui também contemporâneo. V. 
Ex• deve estar lembrado de que as sucessivas quedas de 
gabinetes naquele curto per1odo não deram ao povo bra­
sileiro a perspectiva de que seria melhor o sistema parla­
mentar de governo_que o presidencialista. Devo declarar 
a V. Ex• que no plebiscito,- no meu EStado, onde não 
houve nenhuma propaganda a favor do presidencialis­
mo,- a afluência do eleitorado às urnas foi m-uito maior 
do que a eleição que anteriormente tinha sido feJta. 

Não houve -propaganda, não houve assistência ao elei­
tor como se fazia em -todas as eleições e, no entanto, o 
povo brasileiro, pela sua unanimidade, queria o· retorno 
do sistema presidencial-de gOverno. Bu sinto divú'giTde 
V. Ex• A experiência que nós fivemos naquele período 
não informa, em hipótese alguma, de que seria melhOr 
para aquela conjuntura o sistema parlamentar de gover­
no. E não foram os Primeiros Ministros Tanci-edci-Neves 
e Brochado da Rocha que o mantinham, não. O próprio -
povo brasileiro conspirava- contra o sisteiina; os pr6j:n10s­
gabinetes, que eram feitos de conciliação pelos diversos 
partidos políticos, cada Ministro; ao assumir corri -ex­
ceção evidente de um grande Ministro daquela época, 
que foi o MiiliStio-V-ii8ílio Távora, que muitOfrabafhou 
no Ministério-da Viação e Obras Públicas, mas quase to­
dos eles, quando assumiram o Governo e Sabiam da tra­
sitoriedade, eles se dedicavam ao seu Estado, à sOluçilO 
dos problemas do seu Estado, através da sua Secretaria, 
e não mantinham a perspectiva de um grande programa 
de Governo que era o substrato do próprio sistema par­
lamentar de governo~ Posso dizer a V~ Ex• que, nesta hi­
pótese, eu estou com o SenadOr Humberto Luceria; não 
houve por parte do Poder Executivo, nem por parte das 
forças do poder, interesse no plebiscito. Fofo -povQ bra­
sileiro Que rejeitou, através daquela võtação quase unâ­
nime, a permanência do sistema parlamentar de governo 
no País. 

O Sr. Virgílio Távora - Permite V. Ex f. um aparte? 

O SR. MOACYR DUARTE - Ouço, com prazer, o 
nobre Senador Virgílio Tavora. 

O Sr. Virgi1io Távora --Eminente Senador, eu me 
permitiria aqui,-dar um testemunho. Fiz parte do primei­
ro gabinete· parlamentarista que houve na República, 
chefiado, aliás, por um dos candidatos, hoje, à Presidên­
cia da República, o então ex-candidato a governador de 
Minas Gerais, Thncredo Neves._O qüe houve- e vamos 
todos nós falar muito claro -foi a inaceitação, desde o 
início, por parte do povo, da saída que o Congresso Na-

Ciónã:I.Jhe lia via irllposto como uma solução de compro­
miSsO Para se livrar do impasse em que se encontrava o 
País, à belra de uma guerra civil. Perante seus correligio­
nários, perante a maioria do eletorado, à época consti­
tuído pelo PTB e PSD, aparecia a implantação do parlá­

-mentariamo como um verdadeiro esbulho às atribuições 
presidenciais que haviã.m Sido retiradas cfo então Vice-

· Presidente, que, por uma circunstância toda especial, es­
tcl"va-, no momento presfes a assumir- ã suprema direção 
do País. ESsa circunstância era a·renúncia de Jânio Qua­
dros. Esse primeiro gabinete, do qual dele fazer parte 
muitíssimo me orgulfio, porque justamente pretendeu e 
f o{ ó único gabinete púlamentaris"ta, no veidadeiro sen­
tido, escolhido pelos partidOs, apoiados pelos parfidõs. 
Até a sua renúncia conseguiu segurar, o máximo possí­
vel, as ondas sucessivas de greves que, inTelizmente ime­
diatamente, sucederam tão logo Brochado da Rocha as­
sumiu a direção _do gahinete. Quero dizer a V. Ex• que, 
neste caso daí, o que hõuve - e aqui foi bem repísado 
por Passos Pôrto- ê que aparecia perante o povo brasi­
leiro COmo um _esJmlho, __ como uma forma que os políti~ 
cos, sempre mal interpretados, tinham encontrado, na 
ocasião, para retirar p-arte- dos poderes de João Gulart. 
Amigo do ex-Presidente João Góulart, sempre disse a S. 
Ex•, adeversário político que dele era, formado apenas 
na coligação partidária da chamada União Nacional, 
sempre disse que era a maior tolice do mundo esta tenta­
tiva de voltar ao presidencialismo, nUma ocasião dãque­
la, com a conturbação que jã se-prenunciava nos anás 51 
e 62. V. Ex• não tenha a menor dúvida, o primeiro gabi­
nete parlamentarista - e nisso daí não há vaidade ne­
nhuma, Ulysses dele fez parte, Montara dele fez parte, 
Tancredo dele fez pà"rtç, 'quem fala a V. EX• deiC! fez parte 
- todQ esse primeiro gabinete parlamentarista deu uma 
estabilidade a este País, naqueles nove meses, que não 
CÇinhecia desde o tempo de Jusecelino. Uma coisa ê jUs­
tamenfe se receber o País à beira de uma guerra civil com 
-a CUT, com a CGT, com tõdos esseúnoVimentos sindi­
cais levantados, "todos eles_ prestes- a explodir, parali­
zaç_iies-gerais no País, com dificuldades financeiras ime·n­
sas que herdamos depois da célebre 104, resolução cam­
bial. A esse Ministério, até o dia de hoje, -não tem quem 
lhe jogUem uma pedra não tem quem lhe aponte alto de 
desonroso, e não tem quem negue e que não tenha tido o 
ministério da pacificaçãõ. Realmente, o parlamentaris­
mo é uma fcifn1a de goverrro que pressupõe partidos mui­
t_o_ bem organizados; que pressupõe cultura, mas que jus~ 
tamerúe está ainda a ser experimentado em maior pro~ 
fundidade n_as terras do Brasil. 

O SR. MOACYR DUARTE- Os apartes com que os 
nobres Senadores Passos Pôrto e Virgflio Tavora me disM 
~inguiram vêm- io encontro da ldéia que eU defendo:-Par­
to da premissa de que uma mudança de regime não po­
derá se processar no País com este atravessando uma cri­
se soCial, econômica ou política, porque isto implicaria 
na adoção de um novo casuísmo. 

Ot:a, se no Governo do Presidente João Goulart 
_implantou-se o regime de Gabinete, esbulhando-se pode­
res iilerentes ao Presidente da República, se adOtou um 
sistema meramente casuísta, para evitar, o que segundo 
diz o eminente Senador Virgílio Távora, uma conVulsão 
sociãl sem precedentes. Consequentemente, adotou-se 
um casufsmo e, pelo fato de ter-se implantado dentro de 
um clima de-passionalidade, o regime de Gabinete teve 

_ uma vida curta em nosso País. O povo não se confOrmou 
com aquela imposição e, ao mesmo tempo, embriagado 
pela publicidade que pode nãci iei'-SUrtldo-efeito no Esta­
do do eminente Senador Passos Pôrto, mas que em ou­
tros Estados surtiu o efeito desejado, foi, em quase sua 
totalidade, às ruas para dizer um não ao regime que se 
implantara sob a égide do oportunismo e do casuísmo 
político. 

f: justamente a tese que eu defendo: o Brasil só terá um 
regime parlamentarista estávél, pêrene; duradouro _s_e 
essa implantação se fizer- dentro de um clima de raciona-
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!idade, afastadas e pondo-se à margem as passionalida­
des, o passionalismo e a emotividade que hoje toma coq­
ta da comunidade brasileira. 

O Sr. Jorge Kalume -o V. Ex• me permite um aparte? 

O SR.. MOACYR DUARTE~ Com o maior prazer, 
·ouço o riobre Sen~dor Jorge Kalume. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Fazendo soar a 
cam paín h a. A Mesa gostaria de lembrar ao nobre orador 
que, estando o seu tempo jâ bastante excedido, não con­
cedesse mais apartes, e concluísse o seu brilhante discur­
so. 

O SR. MOACYR D_UARTE- Sr. Presidente, eu me 
permitiria consultar V. Ex• se poderei conceder o último 
aparte ao Senador Jorge Kalume e a advertência ãõs Srs. 
Senadores rião será miD.ha. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -Evidentemente, 
que eu não desejei, com a observação que fiz, impedir 
que tenhamos também o prazer de ouvir o Senador Jorge 
Kalume. E-V~ Ex• concederá o aparte. 

O Sr. Jorge Kalume- Os meus agradecimentos em 
dobro: a V. Ex• e ao Presidente que foi tolerante conos­
co~ Desejo cumprimentar a V. Ex~ por esses esclareci­
mentos que- está prestando acerca de um assunto mo­
mentoso, palpitante, que é o do parlamentarismo. E 
dizer-lhe que eu fiz parte da Co"riiisSão Mista, quando do 
julgamento da emenda do nosso colega Jorge Bornhau­
sen,- e o meu voto na ocasião foi contra. A mínhajustili­

-caçãà ê de que o sistema parlamentarista deve ser indica~ 
do, ou deve adeqüãr-se aoS PaíSes altamente desenvolvi­
dos, nos campos cultural, econômico e sOcial, o .que não 
ê O caso do Brasil, que é um pais Que ainda:- Cstá-em de­
senvolvimento. A apresentação de uma emenda agora, 
feita.por uril elemento da Frente Liberal- e gostaria de 
prestar este esclarecimento ao nobre Líder da Oposição, 
o estimado colega Humberto Lucena- não foi do PDS 
mas, como disse inicialmente, do Senador Jorge Bor­
nhausen. Portanto, V .Ex• tem o meu endosso, e continue 
fazendo essa pregação até que um dia nós consigamos 
um patamar social, cultural e econômico bem elevado. 

_ O SR MOACYR DUARTE - Muito obrig8.do pela 
intervenção do Senador Jo.rge Kalume, que enriquece o 
meu pronunciamento._ 

Sr. Presidente, pedindo vênia aos Senadores Jorge 
Bornhausen, Carlos Chiarelli, Marcondes Gadelha, que 

• têm-se cÕnstitufdo neste Plenário nos cavaleiros andao~ 
tes do parlamentarismo, eu, para concluir o meu discur­
so, dil-ei: pirlamentarisnio? Sim. Agora? Não. Parlamen­
tarismo com partidos sólidos, consciênica programática, 
idéias.e ideologização. Parlamentarismo com eleições di­
re~s. _reeducação das elites pensantes, treinamento in­
tensivos d_as massas votantes, espírito de classe, organi­
zação sindical, renascimento e gênese das velhas e das 
novãS lideranças._ Parlamentarismo na hora própria, 
propícia e providencial. Parlamentarismo para ficar, 
para durar, para prosperar e não apenas para mudar. 
Parlamentarismo que foi 50 anos de paz no Império e 
que possa ser um século de concórdia e harmonia na Re­
pública. Parlamentarismo como ciência e não como ex­
periência. Parlamentarismo como permanência- e não 
Como emergência. Parlamentarismo como soluçã.o e não 
CorllQ tampãO. Parlamentarismo como regime da Nação 
e não como dieta de facção. Parlamentarismo como or~ 
ganização e não como acomodação. Parlamentarismo 
para o Brasil, para os brasileiros e nãO apenas para os 
condoreiros. Parlamentarismo para ser e não apenas 
para se ver. Parlamentarismo maduro e não Parlamenta­
~risffio no--es-Curo. Repito: pÚ1amentarismo para ficar e 
não apen-as pai-a mudar. Tenho dito. (Muito-bem! Pal­
mas.) 
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COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Altevir Leal - Galvão Modesto - Nelson Carneiro 
- Morvan Acayaba- Mauro Borges- Gastão Miiller 
- José Frage!H - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) --Coocedo a pa­
lavra ao nobre Senador Aderbal Jurema. (Paosa.)_ 

S. Ex• não está presente. 

O SR .. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Estã finda a 
Hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Não hâ quorum para deliberação. 
Em conseqiiência, as matérias da Ordem do Dia, em 

fase de votação, constituídas do Projeto de Lei do Sena­
do n~' 139/84, Projetos de Lei da Câmara ni'S IOf8l, 
44(81, 53(77, 65(79 e 14/84; Requerimento ·no 242(84; 
Projeto de Lei da Câmara nl' 79 f79; Projetos de Lei do 
Senado n% 13 JBO e 41/82, ficam com a -sui~ãPreciação 
adiada para a próxima sessão ordinária. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Vian!) - Item 11: 

Discussão, em turno único-, da redaÇãO fimil (ofeM 
recida pela Comissão de Redação em seu Parecer n"' 
588,_de 1984), do Projeto de Lei do S~nado n"' 213, 
de 1983, de autoria do Senador Lourival Baptista, 
que_ instituí O "Dia Nacional do Voluntariado". 

Em discussão. (Pausa._) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada 

definitivamente aprovada, nos termos do art. 359 do Re­
gimento Interno. 

A matéria vai à -Câmara dos Deputados. 

h a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n"' 213, 
de 1983, que institui o "Dia Nacional do Voluntaria­
do". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. i"' ~!:instituído o ... Dia Nacional do Voluntaria­

do", a ser comemorado, anualmente, a 28 de agosto, 
Art. 2t> Esta Lei entra em vigor na_ data de sua publi­

cação. 
Art. 3~> Revogam-se as dispoSiÇões em contrário. 

O SR. Presidente (Luiz Viana)- Item 12: 

Discussão, eril. turno único, da redação finãl (Ofe­
recida pela Comissão de Redação em seu Parecer n~> 
590, de 1984), do Profeto de Resolução_n9 39, de 
1984, que autoriza a Prefeitura Municipal de Ara­
garças, Estado de GOiás, a contrafã!Operação de 
crêdito no valor de Cr$ 22.299:000,0<f{VInte e dois 
milhões, duzentos e noventa e nove mil cruzeiros). 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a _discus­

são. 
Encerrada a discussão, a redação fiil.al é conSiderada 

definitivariieiüe aprovada, nos termos do art. 359 do Re­
gimento Interno. 

A matéria vai à promulgação. 

e a seguinte a .redaç~o fiàal aprovada 

Redaçi\o final do Projeto de ResoluçãÔ ""' 39, de 
1984. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Presidente, promulgo a seguinte 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (SéO;lio 11). 

RESOLUÇÃO N' , DE 1984 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Aragarças, 
Estado de Goiás, a contratar operaçilo· de-crédito no 
valor de Cr$ 22.299.000,00 (vinte e dois milhões, du· 
zentos e noventa e_ nove mil cruzeiroS). 

O Senado Federal resolve: 
--Art. I~> É a Prefeitura Municipal de Aragarças, Esta­

do de Goiás, nos terino_s do art. 2~> da-ResoluÇãO il~> 93, de 
11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a 
có_ntratar operação de crédito no valor de CrS 
22.299.000,00 (vinte e dois milhões, duzentOs e noventa e 
nove mil cruzeir_os), junto à Caixa Econômica Federal, 
esta na qualidade de agente financeiro_ do Furido de 
Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinado à 

- implantação de galerias pluviais, gUias e meiosMfios, naM 
quele Município, obedecidas as condições admitidas 

-pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 
Art._ 2~> Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação. 

o SR. PREsiDENTE (Luiz Viana)- Esgotada a ma­
téria constante da Ordem do Dia, volta-se à lista de ora­
dores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptis­
ta. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS- SE. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

Depois que a~nceituada Revista Veja, em abril de 
1984, divulgou os resultados de uma criteriosa pesquisa 
de âmbito nacional, levada a efeito por equipes categoriM 
za.das de uma empresa de comprovada seriedade nesse 
campo de atuação especializada, o Brasil inteiro ficou sa­
bendo que a Empresa Brasileira de Correios e Telégra­
fos, a ECT, obtivera o l~>lugar, isto é, a cotação máxima, 
ho êorlCernente ao item báSiCo- da mencionacFa-pesqUisa 
relativa à credibilidade. (GaliupjVeja, 8-4). - - -

A rigor, desde 7 de outubro de 1974, com a implan­
tação da Rede Postal Noturna como um dos setores 
prioritários do desempenho da ECT, que a confiança do 
povo brasileiro nessa benemérita instituiÇão começou a -
se revelar ostensiva e definitivamente, _ 

Antes mesmo daquela mencionada pesquisa da revista 
Veja já os brasileiros demonstravam a sua confiabilidade 
e apreço pela comProvada eficiência e segurança dos ser­
~iços Prestados pela ECT aos s_eüs Usuá-rios.-

- Parece-me assim plenamente justificado regiStrar o dé­
cimo aniversâiio da Rede Postal Noturna, que elevou os 
correios brasileiros ao nível dos melhores serviços pos­
tais do mundo. 

Em virtude das dimensoes continentais do território 
brasileiro, ·cujas reB;iões sem:Pi'e se ressentiram da carên­
cia e precariedade de meios e vias de transporte, o acon~ 
tecimento deve ser realçado como resultado da capacida­
de gerenciã.l empreendedora das equipes técriicas da 
ECT, que obtiveram êxitos espetaculares no que tange à 
modernização estrutural e operativa da Empresa, através 
de uma racionalização exemplar, que conjugou as ativi­
dades de tieinamento e capacitação dos seus 'recursos hu­
ffianos, cOm a implantação de uma infrã.=-estrutura mode­
lar em termos de equipamentos têcnic.os, mecânicos e 
eletrônicos. 

A exp-eriência que, em 1974, parecia aVentura, hoje se 
evidencia vitoriosa, e a diferença fundamental entre os 
Correios de_então e os de agora é que a Nação passou a 
confiar em seu serviço pOstal, dele se_utilizando ciida vez 
mais. 

Essa revolução se fez e co-nsolidou-se através de uma 
gerência eficaz. 

Deve-se_creditar ao dinâmico administrador Adwaldo 
Botto de_ Barros e à sua plêiade de colaboradores, o méri­
to pelos favoráveis resultados obtidos, porquanto soube­
ram gerenciar recursos escassos, buscando sempre, no 
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aumento_ da produtividade, o_ que outros faziam com 
substanciais aumentos de recursos e altos investimentos. 

Hoje, o cidadão que deposita uma carta, e, qualquer 
caixa de coleta, tem a certeza de que ela será entregue ao 
destinatário, independentemente do endereço no lapso 
_de tempo necessário ao transporte, ignorando toda a 
operação que existe entre o ato de postar e a simpática 
saudação do carteiro que a entrega, na maioria dos ca­

=sos, no dia seguinte. 
Na verdade, a inequívoca-credibilidade da ECT, prin­

cipalmente depois da vitoriosa operação da Rede Postal 
Noturna resultou do invulgar talento e da reconhecida 
competência técnico-administrativa dos órgãos dirigen­
tes da Empresa, que se valeram de modernas máquinas 
eletrônicas de separar correspondências e encomendas, 
em seus principais centros geradores de tráfego. 

Além disso a ECT faz voar,-diariamente, uma frota de 
31 aeronaves das oito empresas de aviação comerCial, 
utiliza cerca de dez mil caminhões - em sua grande 
maioría, também fretados da iniciativa privada-, algu­
mas dezenas de milhares de bicicletas, grande número de 
barcos, de todos os portes, que operam em nossas bacias 
fluviaís navegáveis, vagões de trem, alguns poucos cava­
los, e 68 mil dedicados funcionários. 

Monopólios do Estado, os Correios e Telêgrafos estão 
longe de, sozinhos, exercerem a operação p·ostal em si, de 
vez que compra serviços de iniciativa privada e, somente 
àS--empresas de aviação comerCial do País, pagam men­
salmente perto de doze bilhões de cruzeiros para manter 
no ar aviões que, de outra forma, estariam estacionados 
nos pâtios dos aeroportos, aguardando os horários dos 
primeiros vôos de passageiros fretando'-os, proporciona 
substancial aumento da rentabilidade dessas empresas. 

E o custo desse enorme progresso tem sido pago pelos 
usuários dos serviços postais e telegráficos, cujas tarifas 
estão muito longe de poderem ser consideradas altas. 

Ao contrário, uma das característícas da adminis­
tração da ECT tem sido a de aplicar seus lucros em re­
duções do custo real de suas tarifas para os serviços bãsí­
cos. 

Assim ê que, há alguns anos, postar uma carta custava 
tanto quanto tomar um cafezinho ou pagar uma passa­
gem -de ônibus urbano. Hoje, quando a maioria dos ba­

-res cobra 250 a 300 cruzeiros pela xícara de bebida nacio­
nal e o deslocamento de um bairro a outro, de qualquer 
das nossas cidades não custa menos, paga-se, por uma 
carta simples, para qualquer cidade ou vilarejo do Brasil, 
apenas 120 cruzeiros. 

A par dos bilhões de cruzeiros poupados pela ECT 
com o afretamento de aviões, há uma grilnde variedade 
de serviços especiais, que .ii einpresa oferece mais caros, 
que subsidiam a carta e o telegrama simples, hâ a ab­
sorção da receita em dólares, proveniente da compen­
sação internacional incorporada à receita da Empresa, 
hã. enfim, muita imaginação e. principalmente, muito 
critério para selecionar as boas idéias de uma equipe coe­
sa e uniforme, em sua diversidade. 

A constituição da Rede Postal Noturna e: um bom 
exemplo dessa capacidade de gerar e viabilizar boas ide­
ias. 

Por tudo isso, o 7 de outubro_é uma data que não deve 
. ser olvidada. Ela marca o momento em que os nossos 
Correios amadureceram para as realidades de um país de 
oitO milhões e _meio de quilómetros quadrados, grande 
parte do qual só poderia ser alcançado por avião, 

Nada mais seria precisa acrescentar para enaltecer a 
gestão do eminente administrador sergipano Adwaldo 
Botto de Barros cujos serviços prestados à ECT e à 
Nação, são conhecidos e <Jplaudidos por todos quantos 
se utilizam dos serviços postais e telegráficoS, e cuja con­
fiabilidade vem crescendo à medida que os anos se es­
coam e a ECT se expande em todos os sentidos. 

Seilóor Presidente: 
Ocorre-me_ relembrar que, em 17 de outubro de 1974, 

des.ta tribuna, externei a minha satisfação, relativamente 
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à decisão do Presidente da ECT, Adwaldo Cardoso Bot­
to de Barros, no sentido de implantar a rede postal aéreo 
noturna, que hoje verificamos ser uma. ~ealização digna 
de aplausos. 

Recentemente, em pronunciamentO feito à 9 de agos­
to, teci consi_derações sobre a eleição_ do Presidente da 
Empresa dos Correios C Telégrafos, para o cargO de 
Diretor·Geral da União Postal Universal (UPU), sedia­
da em Berna, na Suíça, valendo apenas enfatizar, que-se 
trata do primeiro brasileiro a assurilir a direção geral da­
quele organismo, que congrega 167 países, em todo o 
mundo. 

Se, por um lado, o acontecimento demonstra a excep­
cional credibilidade da ECT, bem como consagrador re­
conhecimentõ da capacidade técnica e adminísfi3tiVa--do 
Coronel Adwaldo Cardoso BottQ -de Barros, lamenta­
mos o afastamento desse ilustre administrador que; du­
rante 10 anos, presidiu a Instituição, transformando-a 
numa Empresa modernizada da qual o Brasil inteiro se 
orgulha. 

Era o qu_e tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Nada mais ha~ 
vendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, designan­
do para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

(Em regime de urgência-- art. 371, c, do Regimento In­
terno) 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n' 139, de 1984, de autoria do senador Nelson Car­
neiro, que revoga o Decreto-lei n"~l.54-l, de 14 de abril de 
1977 (Lei das Sublegendas), tendo 

PARECER ORAL, favorável, proferido em Plenário, 
da ComiSsão 

- de Constituição e Justiça. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra 'nt> 10, de 1981 (n' 1.529/79, ria Casa de origem), que 
dispõe sobre a aposentadoria, com proventos irit.egrãis,­
dos ex~combatentes segurados da Previdência Social, 
tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's 354 e 355, de 
1981, das Camiss_Õ_C$: __ 
-de Legislação Social; e 
- de Flnanças. 

3 

Votação, em turno únicó,- do Projeto de Lei da Câma­
ra nt> 44-, de 1981 (n' 587/79, na Casa de origem), que 
veda aos veículos de comunicação de massa (rádio, tele­
visão, cine'ma,- jOrnais, reviSTaS; c·arfuzCs~- ariuários ou 
qualquer outro tipo de publicação) aceitar a autoriZação 
ou a veiculação de anúncios e de comerciais que não" Se­
jam negociados, produzidos, criados, filmados, grava­
dos, copiados - imagem e som - por prOfissionais e 
empresas brasileiras, tendo 

PARECERES, sob nos 186 e 187, de 1983, das Comis­
sões: 

-de Economia, favorávfil, com voto vencido dos Se~ 
nadares Bernardino Viana, José Lins e Lenoir Vargas; e 

- de Finanças, favorável. 

4 

Votação, em turno único, 'do Projeto de Lei da Câma­
ra n' 53, de 1977 (n9 227/75, na Casa de o_rigem), que dis­
põe sobre condições a observar na renovação de contra­
tos de atletas profissiOnais, e dá outras providências, ten~ 
do 

PJÃR!O DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's 1.360 e 1.361, 
de 1981, das Comissões; 

- de Le_&islaçio Sciclal; e 
-=--d.e Eduq~çio e Cultura. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n9 65, de 1979 (n9 4.257/77, na Casa de origem), que 
autoriza a alienação de imóveis tesidenciais da Rede Fer­
roviária Federal a seus ocupantes, tendo 

PARECERES, sob n's 335 e 336, de 1980 e 635 a 637, 
~de 1981, das Comissões: 

- de TranSportes, Comunicação e Obras Públicas, ]9 
pronunciamento: contrário-; 2' pronunciamento: favorável 
ao Projeto e à Emenda de Plenário; 

- de Flnanças, ]9 pronunciamento: favorável; 29 pro­
nunciamento: favoráVel à Emenda de Plenário; e 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade do Projeto e da Emenda de Plenário. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma~ 
ra nt 14, de 1984 (n'~ 2.867/76, na Casa de origem), que 
introduz modificações na Consolidação das Leis do Tra~ 
balho, aprovada pelo Decreto~lei nt> 5.452, de 1'~ de maio 
de 1943, para o fim de assegurar estabilidade provisória 
à mulher trabalhadora que contrair núpcias, tendo 

PARECERES, sob nos 299 e 300, de 1984, das Comis­
sões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

- de Leglslaçio Social, contrário. 

7 

Votação, em turno único, do Requerimento-li\' 242, de 
19"84~ dos Senadores Nelson Carneiro e Humberto J,..uce­
lla, soliclfa-ndO, nos termos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, urgência para o Requerimento n' 160, de 1984, 
deáiíforiã. -do Senador Nelson Carneiro, sobre a criação 
de uma comissão especial mista, composta de li (onze) 
Senadores e 11 '(onze) Deputados para, no prazo de 210 
(duzentos e dez) dias, realizar estudos sobre a fabricação, 
comercialização e utilização de agrotóxicos no País. 

8 

Votação, em turno único (apreciaçãO prelíriliita-r daju~ 
ridicidade, nos termos do arL 29_6 _dQ.Re_gimento Inter­
no), do Projeto de Lei da Câmara n9 79, de 1~79 (n' 
1.511/75, na Casa de origem), que acrescenta parágrafo 
ao art. 59 da Lei n~_3.807, de 26 de agosto de 1960, que 
dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência Social, alte­
rada pela Lei n9 5.890, de 8 de junho de l973, tendo 

PARECERES, so_b n9s 692 e 693, de 1982, das Comis­
sões: 

-de Legislação Social, favorável, nos termos de Subs~ 
titutivo que apresenta; e 
·-_-_'.,.._ de Constituiçio e Justiça, pela injuridicidade do 
Projeto e do SubstitutiVo da ComissãQ de Legislação So­
cial, com voto vencido, em separado, do Senador Franco 
Montoro. 

9 

VOtação, em segundo turno, do PrOjetá de Lei dQ Se­
-nado n9 13, de 1980, de autoria do Senador:_ltama_r E.~::ªn­
co, que eStabelece abatiffiento--nos preços- de- derivados 
do petróleo e do ãlcool, quando destinados ao consumo 
próprio de motoristas profissionais aUtôf10nlos, teb,do 

PARECER, sob nt> 533, de 19-84, da ComiSsão 
- de Redação, oferecendo a redação do vencido. 
(Dependendo da votação do Requerimento n9 240/84, 

do Senador Virgílio Távora, solicitando seja o ·projeto 
submetido a votos, nos termos do art. 3 I 5 do Regimento 
Interno.) 

Outubro de 1984 

10 

Votação, -ein primeirO tui'no, do Projeto de Lei do Se­
nado n' 41, de 1982, de autoria da Senadora Laélia de 
Alcântara, que acrescenta artigo ao Decreto~lei n' 594, 
de 27 de maio-de 1969, que-ínstítui a Loteria Esportiva 
Federal, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, -sob n's 23 e 25, de 1984, das Comis~ 
s_ões: 

-de Constituição e Justiça -19 pronunciamento: con~ 
trário; 2t> pronunciamento: pela constitucionalidade e ju~ 
ridicidade do Substitutivo da Comissão de Finanças; e 

- de Finanças, favorável, nos termos de substitutivo 
que oferece. 

11 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida 
pela Comissão -de Redação em seu Parecer n9 587, de 
1984), do Projeto de Decreto Legislativo n9 38, de 1983 
(n9 38/83, na Câmara dos Deputados), que aprova o tex­
to do Convênio Multilateral sobre Cooperação e Assis­
tência Mútua entre as Direções Nacionais de Aduanas 
(incluídos os anexos I, V e XIII), celebrado na cidade do 
México, a li de setembro de 1981. 

_O SR. PRFSID_ENTE (Luiz Viana)- Está encerrada 
a sessão. 

(LeVanta~se a sessao às 16 hora.y e 05 minutos:) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR.. 
HUMBERTO LUCENA NA SESSXO DE 
11/10/84 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR. SERIA PUBÚCADO POSTERIOR­
MENTE-

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

O Departamento Nacional de Obras contrã as Secas, 
no Estado da Paraíba, está a merecer 1lll1a nova estrutura 
organizacional, para tanto, elevando~se o atual Distrito 
de Engenharia Rural a nível de Diretoria Estadual. 

O desempenho operacional do 29 Distrito do DNOCS, 
em João Pessoa, vem demonstrando, cabalmente, ao 
longo dos anos, que as. eficientes atiVidades desse Distri­
to de Engenharia Rural levam a admíti~lo, não mais 
como simples Distrito, mas, sím, colno Diretoria Esta­
dual e desvinculando~o, conseqUentemente, da subordi­
nação que, enexpiicavelmente, até hoje, está a 3• Direto~ 
ria Estadual, sediada em Recife, Pernambuco. 

Aliás, essa vinculação do 2t> Distrito do DNOCS à 3• 
Diretoria, em Recife, vem trazendo uma série de dificul~ 
dades para essa repartição do DNOCS, em meu Estado, 
tais como a perda na alocação de recursos financeiros 
destinados aos Perímetro.s ri gados e à política de Conser~ 
vação de Açudes e exploração da Pesca; a transferência 
bem siginificativa de ICM, da_ Paraíba~ para o Estado de 
Pernambuco, influindo, também, essa subordinação na 
diminuição da política de geração de emprego, no meu 
Estado. 

Para deffionstrar, Sr. Presidente, Srs. Senadores, com 
um simples exemplo, que não mais faz sentido continuar 
a executiva básica do DNOCS, na Paraíba, subordina-da 
à Recife, é que se se comparar a-produtividade de perfu­
ração de poços, no período de 1978 a l984 enJJe meu Es­
tado e Pernambuco, há de se verificar "que, enquanto o 2' 
Distrito de Engenharia Rural, na Paraíba, perfurou 
1.290 poços, a Diretoria Regional, em Recife, produziu, 

_apenas, 247 perfurações. ~ um exemplo que vem de­
monstrar a eficiência operacionafdo 2'1 Distrito, em João 
Pessoa, notando~se. entre as duas unidades, uma partici­
pação de 84% desse Distrito com relação à 3• Diretoria 
Estadual, em Recífe, a que ele está subordinado. 

Ademais, a estrutura existente no 29 Distrito de Enge­
nharia R1:_1ral, n~ Paraíba, não implicará em nenhum au~ 

,.--


